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TERMO DE INEXIGIBILIDADE

01. INTRODUÇÃO:

Em cumprimento ao AÍtigo T clc Artigo 6', fX da I,ei 8666193, elaboÍamos o presente TeÍmo

de Referênci4 o qual contém todas as informações necesúrias à aquisição, para que através

de procedimento de inexigibilidade, seja efetuada a contratação de empresa especializada em

pÍestação de serviços de apresentação de show artistico.

02. SETOR/T,INIDADE RE,QUISITANTE:

SECRETARIAMUNICIPAL DE DESPORTO E LAZER

03. OBJETO:

Serviços de Produção de show artístico de caníter personalissimo com apresentação da Banda

SERESTEIROS DO VALE o qual apresentar-se-á, dumnte a tradicional XVI - SERENATA
RECORDAR E VTIER, a qual encontra-se da sua decima sexta edição, tal apresentação

ocorrerá especificamente no dia 16 de dezembro de 2023, vindo a ser rer,lizzda na orla do
Município de Abare,/BA.

04. JUSTIFICATIVA:

4.1. Justifica-se tal contratação uma vez que trata-se de festejos tradicionais, onde os quais já
estão inseridos no calendário festivo do município bem como período de realização de

festejos de comemoração a XVI SERENATA.

0s. IX)s RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS:

SECRETARIA óncÃo PROJETO/
ATTVIDADE:

ELEMENTODf,
DESPESA

T]ONTT DE
RECURSO

Desporto e LazeÍ 09 2.802 339039 04

6. PAGAMENTO:

6.1 - O pagamento será efetuado 50olo do valor até l0 dias antes do evento, com vistas aos

custos que ocoÍrem antes da concretizaç?io dos serviços, e os outÍos 50% mediante prestação

do serviço, ate o 15o (decimo) dia útil subsequente ao mês da prestação de serviços
requisitado pela Administraçõo, após o "ateste" do satisfatório atendimento do especificado.

6.1.2 - O pagamento sení feito em moeda corÍente, por meio de ordem banciáLr-ia pela

Secretaria Municipal de FinançaVTesouraria do Município.

1

ó.2 - Não será efetuado qualquer pag;amento à Contratada:
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6.2.1 - Antes da apresentação e da aceitação do documento de cobrança, de atestada a

conformidade com a pÍestração dos serviços pelo setor competente da Contratante, ressalvado

os 507o que serão pagos até o 10'dias antes da realização do evento.

6.2.2 - Enquartto houver pendência relativa à liqúdação de obrigação financeira em ürtude
de penalidade ou inadimplência, à apresentação de documentação exigida em disposição do
ato convocatório, legal ou regulamentar, à regularidade fiscal-

6.2.3 - O descumprimento das obrigações trabalhistas ou a não manutenção das condições de
habilitação pela contratada deverá dx ansejo à rescisão contÍatuâI, sem prejuízo das demais

sanções, sendo vedada a retenção de pagamento se a contratada não incorrer ern qualquer
inexecução do sewiço ou não o tiver prestado a contento.

6.3.4 A Entidade poderá concedeÍ um pÍivo paÍa que a contratada regularize suas

obrigações fi'abalhistas ou suas condições de habilitação, sob pena de rescisão contratual,

quando não identificar má-fé ou a incapa.cidade da empresa de corrigir a situaçâo.

07. DA FISCALIZAÇÃO|

7.1. O contrato será acompanhado e fiscalizado por servidor designado pelo Chefe do Poder

Executivo.

7.2. As decisões e providências que útrapassarem a competência do servidor designado

deverão ser solicitadas ao Ordenador de Despesas da Prefeitura Municipal de Abare em tempo
hábil para a adoç5s Ílas medidas convenientes.

8. DAS OBRIGAÇOES DA CONTRATANTE

8.1. Caberá ao CONTRATANTE

8.2 - Permitír acesso dos empregados da CONTRATADA às dependências do

CONTRATANTE para a prestação dos serviços;

8.3 - Impedir que terceiros realizem os serviços objeto deste Contrato;

8.4 - Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos

empregados da CONTRATADA;

8.5 - prestar seus serviços em conformidade com o descrito na planilha evitando de qualquer

forma a solução de continúdade;

8.6 - Solicitar, por intermedio de Autorização de Fornecimento expedida pelo Serviço de

Almoxarifado, o fomecimento dos produtos objeto deste Contrato;

8.7 - Comunicar à CONTRATADA, qualquer inegularidade na prestação do serviço podendo

interromper imediatamente a prestação, se for o caso.

8.8 - Exercer a fiscalização por servidores especialmente desigrados, na forma prevista na Lei
n.'8.666193.

2
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8.9 - A rescisão unilateral do contrato, nos termos do art. 78 e incisos da Lei 8.66ó193, far-se-

á mediante notificações, na forma da Lei de Licitações e Contmtos, quando a conlratada

reiteradas vezes descumprir as no[nas constantes do edital quanto à prestação do serviço,

cúendo à CONTRÁTADA (Administração Municipal) proceder de tal modo em vista da

proteção do interesse público e, em consequência, a melhor prestação do serviço à

comunidade em geral

9. DAS OBRIGAÇOES DA CONTRATADA Caberá à CONTRATADA:

9.1 - responder, em relação aos seus empregados, por todas as despesas decorrentes dos

serviços, tais como:

a) salários;

b) seguros de acidentes;

c) taxas, impostos e contribuições;

d) indenizações; e) vale-refeição;

Í) vale-transporte, e

g) outras que porventura venlnm a ser criadas e exigidas pelo Govemo.

9.2 - Manter os seus empregados sujeitos às normas disciplinares do CONTRATANTE,
porém sem qualquer vinculo empregatício com o órgão;

9.3 - Manter, ainda, os seus empregados identificados por crachií" quando em trabalho,

devendo substituir imediatamente qualquer um deles que seja considerado inconveniente à

boa ordem e as normas disciplinares do CONTRATANIE;

9.4 - Respeitar as normas e procedimentos de controle e acesso ris dependências do
CONTRATANTE

9.5 - Responder pelos danos causados diretamente à Administração do CONTRATANTE ou a

terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo, durante o fomecimento do produto, não excluindo
ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o Írcompanhamento peÍo

CONTRATANTE;

9.6 - Responder, ainda, por quaisquer danos causados diretamente a bens de propriedade do

CONTRÂTANTE, quando esses tenham sido ocasionados poÍ seus empregados dwante o
fomecimento do produto;

9.7 - A obrigação de manter-se, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com
as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualifrcação exigidas no Edital.

10. CONDIÇÕES DE Rf,,CEBIMENTO:

3
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l0.l - Efetuar a prestação de servrços, mediante autorização de serviços, de acordo cotn a

necessidade e o inteÍesse do CONTRATANTE, no prazo de 72 (setenta e duas) horas úteis

após o recebimento da Autorizacâo de Serviços exoedida pela Secretaria de Esportes:

10.2 - Efetuar a prestação de serviços objeto deste contrato no local indicado pela secretana

de Espoíe.

10-3 - Efetuar a troca dos equipamentoVoutros consideBdos sem condições de uülização, no

prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, contadas do reccbimento da comunicaçãtr

expedida pela Secretaria Municipal de Educação;

I 1. SANÇÔES ADMINI§TRATIVAS:

11.1 - Quem, convocrdo dertro do pram dc validadc dâ §uâ proposta, não celebrar o

contrato, deixar de entrcgar ou apresentar documentação fdsa exigida para o certame, ensejar

o Íetardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta" tàlhar ou Êaudar na

execução do contrato, componaÍ-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará

impedido de licitar e contÍataÍ com Município e, será descredenciado no Sicaf, ou nos

sistemas de cadastramenÍo de fomecedores a que se refere o inciso XIV do art, 4' da Lei

10.520102. pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuizo das multas previstas em edital, no

contrato e das demais cominações legais.

12. DAS DISPOSIÇÔES PENAIS

l2.l - Todo e qualquer meio de llustrar ou íiaudar a prestação do serviço no intuito de obter

vantagem ilicita para si ou pãÍa outrem, alterando a precariartdo a presaçeo do serviço estará

sujeito às sanções penais previstas na Lei 8.666/93, especificamente as sanções do art. 90 do

referido diploma legal.

13. }'IGÊNCIÂ IX) CONTR{TO:

13.1 - A ügência da presente licitaçâo perduranl pelo período que se prestará o serviço. Sendo

realizado conforme necessidade da Secretana Municipal de Educaçâo.

14. DISPOSTÇÔES GORÀIS:

14- I - A contratada devera indicar pessoa responsável pelo acompanhamento dâ aplesentação

musical e pagamento com poderes para dirimir eventuais dúvidas, solucionar questões não

previstas no contrato e apresentar soluções pniticas para qualquer problem4 envolvendo o

objeto do presente projeto txisico/termo de referência.

Abare-BA, 29 de novembro de 2023.

Generrito N to Possidônio Junior
4

sêtÍetaÍlo de t €spoÍto e laer
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ESPECIFICACÕES TÉCN ICAS

OBJETO: Serviços de Produção de show artístico de caráter personalíssimo com apresentação da

banda "SERESTEIROS DO VALE o qual apresentar-se-á, durante a XVI SERENATA - RECORDAR É

VIVER, sua apresentação será no dia 15 de dezembro de 2023.

Gênerrito ento Possidônio Junior
SêcÍêtário de Desporto e LâzeÍ

QUANT, DESCRIMINAçÃO UNID
V. UNIT.

MÉDlo

V. TOTAL

MÉDIO
ITEM

Apresentaçáo artística da Banda

SERESTEIROS DO VALE - duração
mínima da apresentaÉo 04 (quãtro)
horag

horâs
R$

í8.0í8,00
R$

18.018,fl)
01 01

LqpAL

\

VALOR G
R$

í8.0í8,00
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Proc. no: 12023

ORIGEM: SECRETARIA MUNICIPAL DE DESPORTO E LAZER
I}ESTINO: COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
ASSUNTO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE SHOW

ARTISTICO _ SERESTEIROS DO VALE

JUSTIT'ICATTVA DE LICITACÃO-INEXIGIBILIDADE

I- DANECESSIDADE DO OBJETO

TÍata os presentes autos de procedimento que tem por objeto a contrataçâo de empresa

para pÍestâção de serviços de Produção Artística, durante a tradicional SERENATA, sendo realizado

na orla do Município de Abaré/BA, lembramos que este festejo é tradicional, uma vez que o mesmo

encontra-se na sua XVI (décima sexta) edição, sendo considerado como marca para aquele

município.

Após análise de documentação apresentada pela indigitada empresa, verificamos

tÍatar-se de modalidade licitatória denominada inexigrbilidade.

No que díz respeito a inexigibilidade de licitação, prevista no aÍ. 25 da Lei de

Licitações, por questões relacionadas ao negócio, ao objeto ou ainda aos fomecedores ou prestadores

de serviços, pessoas jurídicas ou Íisicas, estas condições especificas poderão ocasionar a

inviabilidade de competição, o que resultaria na inutilidade da instauração de um processo licitatório

para o referido fm.

Outrossim, lembramos tratar-sede festejos alusivos a XW SERENATA, sendo estes já

tradicional neste município onde é da cultura do mturicípio.

tr. DO PROCEDIMENTO LICITATÓRIO

A pretensâo requestada pelo órgão consulente se Íeveste de pleno inúeresso público,

devendo ser detidamente analisada.

As contratações publicas devem ser precedidas da raluzçãa de certame licitatório,

cumprindo ao administrador a escolha da avença que seja mais vantajosa ao interesse público, sem

menosprezaÍ o princípio da impessoalidade, que regula a participação dos licitantes, nos termos do

artigo 37, inciso XXI, da Constituição da República de 1988 e da Lei n" 8.666/1993 (Lei de

Licitações).
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Como bem disserta o eminente professor Celso Antônio Bandeira de Mello, a licitação

vlsa

[...] pÍopoÍcionar às enddades goveÍnamefltais a possibilidade de ÍealizaÍem o

negócio mais vantajoso e asseguraÍ aos administrados ensejo de disputarem a

participação nos negócios que as pessoas administrativas entendem de realizaÍ

com os particulares. (1980, p. 158).

Nesse norte, a reali za$o dz licria+ão é, em regr4 cordilio sine qua non paÍa a

consecução da contrataSo pública. Com efeito, é preciso que a Administração

obterha a proposta mais vantajosa ao interesse público g ainda, conceda a

todos os interessados igualdade de condi@es.

Odete Medauar destaca que "A Administraçâo nâo pode contrataÍ livremente, porque

deve ser atendido o princípio da igualdade de todos pam contÍataÍ com a AdministÍação e a

moralidâde administrativa" sobÍetudo" (2010, p. 187).

Excepcionalmente, em situações de inüabilidade de competição, a pÍópria lei

estabelece hipóteses de irexigibilidade de licitação, conforme previsto no aÍt. 25 da Lei n'

8.66611993, autorizando a Admirustração a Íealiza;Í coÍÍÍatação direta, sem licitação. Senão vejamos:

1u7. 25. É inexigível a licitação quando houver inüabilidade de competição,

em especial:

I - para aqúsição de mâteriais, equipamentos, ou gêneros que ú possam ser

fomecidos por produtor, empresâ ou Íepres€ntante comeÍcial exclusivo, vedada

a preferência de marca, devendo a comprovação de exclusividade seÍ feita

através de atestado fomecido pelo órgão de r€gistÍo do comércio do local em

que se realizaria a licitação ou a obra ou o serviço, pelo Sindicato, Federação

ou Cotrfederação PatÍonal, ou, ainda, pelas entidades equivalentes;

tr - par8 a contratâção de serviçor técnicos enumeradog no art. 13 desta Lei, de

natureza singulaÍ, com profissionais ou empÍesas de notória especialização,

vedada a inexigibilidade para serviços de publicidade e diwlgação;

trI - para contÍatação de profissional de qualquer setoÍ aÍtístico, diÍetamente ou

através de empresário exclusivo, desde que consagrado pela crítica

especializada ou pela opinião pública.

§ 1" Considera-se de notória especialização o profissional ou empresa cujo

conceito no campo de sua especialidade, decoÍrente de desempeúo anterior,

estudos, experiências, publicações, organizaçâo, aparelhamento, equipe

técnica, ou de outros reqúsítos relacionados com suâs atiüdades, permita

inferir que o seu trabalho e essencial e indiscutivelmente o mais adequado à

plena satisfação do objeto do contrato.
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§ 2'Na hipótese deste artigo e em qualquer dos casos de dispensa, se

comprovado superfaturamento, respondem solidariamente pelo dano causado à

Fazenda Pública o fornecedor ou o pÍestador de serviços e o agente público

responúvel, sem prejuízo de outras sanções legais cabiveis.

Sobre o inciso I desse dispositivo, Jose dos Santos Carvalho Filho ensina que, de fato,

se somente uma empÍesa fomece determinado produto, úo há como se ÍealizaÍ o certame. O autor

ressalta que a exclusividade pode ser absoluta ou relativa. A primeira se caracteriza pelo fato de só

existir um produtor, empÍesa ou representante comeÍcial exclusivo no país; a segunda ocoÍre apenÍ§

na praça de aquisição do bem, caso em que, havendo fora da praça mais de um fomecedor ou

Íepresentante comeÍcial, é possível que a Administração Pública realize a licitação. Ele acrescenta

que a exclusividade precisa ser comprovada poÍ meio de atestado fornecido pelo órgão de registro do

comercio do local, pelo sindicato, federação ou confederação patronal ou poÍ entidades eqúvalentes.

Em relação ao inciso II do artigo 25, Carvalho Filho afirma que não são quaisquer

serviços que podem ser contratados diretamente, mas sim os serviços técnicos e $pecializâdos, ou

seja, aqueles enumerados no aÍtigo 13 do mesmo diploma legal, cuja execução depende de

habilitação específica.

Por Íim, o inciso III - que é o objeto de interesse deste arrazoado - dispõe ser

inexigível a licitação *para contratação de prolissional de qualquer setor âÉistico, diretamente

ou âtravés de empresário exclusivo, desde que consagrado pela crítica especializada ou pela

opiniáo públicâ'.

Passemos à análise desse dispositivo legal.

INEXGIBILIDADE DE LICITAÇÁO DO ART. 25, INCISO UI

O út. 25, inciso III, da Lei no 8.66611993 assim dispõ€:

An. 25. É inexigívd â licitrçlo qualdo houver inviabilidade de mmpetição,

em especial:

tl
m - pera I contrrtrçío de prcíissional de qualqucr setor rÍtístico,

dirctâmente ou rtrrvés de emprcsário erclusivo, desde que consagrado

pela crítica cspccializrde ou pcb opiniío públic-a. (Grifo nosso)

A justificativa da inexrgibilidade nesta hipótese é a inviabilidade de competição. Com

efeito, não há critérios objetivos paÍa aferir a melhor proposta para a Administração Pública, não

havendo, por consequência, supedÍineo fático para a ÍealizÃç5,o do procedimento licitatório.

ili
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No entanto, ainda nas hipóteses de inexigibilidade, o administradoÍ público não estií

inteiramente liwe para a cofiÍata*ão. E preciso a observância de determinados requisitos legais e

constitucionais, tudo devidamente demonstrado em processo formal de inexigibilidade.

DestaÍte, pela Íedâção do arl.25, inciso trI, da Lei de Licitações, para a contratação

de proÍissional do setor artístico é preciso:

i) contrato firmado pelo próprio contratado ou por meio de empresário

exclu§ivo;

ii) consagração do artista pelâ críticâ especializada ou pela opinião pública.

Além desses requisitos, é preciso que a contratação observe ainda o disposto no afi. 26

da mesma lei, que assevera:

Art. 26. As dispensas preústas nos §§ 2o e z+o do art. 17 e no inciso III e

seguintes do afi. 24, as situações de inexigibilidade referidas no art 25,

necessariamente justificadas, e o retaÍdamento preüsto no final do parágrafo

único do art. E desta Lei deverão ser comunicados, dentÍo de 3 (três) dias, à

autoÍidade superioÍ, para ratificação e pubticação na imprensa oficial, no prazo

de 5 (cinco) dias, como condição para a eficrícia dos atos.

Parágrafo único. O processo de dispensa, de inexigibitidade ou de

ÍetaÍdamento, preüsto neste artigo, seú instruído, no que couber, com os

seguintes eleme[tos:

I - caracterização da situação emergencial ou calamitosa que justihque a

dispensa, quando for o caso;

II - raáo da escolha do fornecedor ou erecutânte;

III - justiíicativa do prcço.

IV - documento de Errovação dos projaos de pesquisa aos quais os bens serão

alocados. (Crrifo nosso).

Desse modo, frise-se, apesar de ser inexigível o processo de licitação propriamente

dito, a Administraçâo não está totalmente livre para a €scolha do contratado, devendo haver

um mínimo de formalidade para possibilitâr â âferição dos requisitos, os quais devem estar

pÍontamente eüdenciados no bojo do processo de inexigibilidade.

In - ESCOLHA DO EXECUTANTE

Assevere-se que a doutrina e a jurisprudência vêm permitindo um maior controle da

discncionariedade do adminishador, moÍmente diante de ofensas ao princípio da proporcionalidade.

A propotcionalidade é princípio de envergadura constitucional que decolre do devido

pÍocesso legal em sua acepção substantiva. Tem por frnalidade limitar a atuação do Poder Público a
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paÍâmetÍos constitucionalmente aceitáveis.

A proporcionalidade deve ser analisada levando-se em conta o trinômio necessidade,

âdequâçâo e proporcionalidade em sentido estrito, conceitos parcelares que permitem a

verificação da lisura e da aceitabilidade de uma conduta estatal.

A necessidade Íesta pÍesente quando a medida implementada se mostrar

imprescindivel à consecução do desiderato perseguido. No caso em aniílise, deve-se ponderar se a

contratação de bandas para a animação de festas populares é necessária à promoção cultural dos

munícipes.

Lado outro, a adequação é respeitada quando a medida tomada se mostÍaÍ coeÍente

com o fim perseguido, se há um perfeito acoplamento entÍe a ação e o resultado.

Desta feita afigura-se necessário ponderar, na espécie, se a contÍatação de bandas

musicais seria adequada para a promoção cultural da população. Como exemplo, seria inadequada a

contratação de um artista lírico para a animação de uma festa popular.

Por fim, a proporcionalidade em sentido estrito Íesta atendida quando houver um

equilibrado custo-beneficio, ou seja, as melhorias trazidas pelas medidas são superiores aos seus

maleficios. logo, a contratação de bandas de musica não pode acafielaÍ restrição orçamentií'ria que

compÍometa Íepasses para iíreas prioritiíLrias, a exemplo da saúde, educação e cultura.

Fora por tanto observado o canáter personalíssimo da atração a qual atinge a

população local com todos os seus méritos.

Sua apresentação se dará no dia 16 de dezembro de 2023, com duração mínima de 04

(quatro) horas.

IV - DÀ JUSTIFICATIVA DO PREÇO

No processo em epígrafe, realizou-se levantamento de preços aplicados no mercado,

quando tÍata-se dos valores das apresentações artísticas, sendo desta forma totalmente observado os

reqúsitos formais e constitucionais, como consagração na crítica pelo público quanto a sua qualidade

e carisma na qual a população considera de máxima qualidade.

Realizada pesquisa de opinião junto a comunidade, esta encontÍou na atração

"SERESTEIROS DO VALE', este representado pela empresa TEIGMA CONSULTORIA E

TREINAMENTOS LTDA, CNPJ: 15.392.396.10íJíJ1-37 Rua PacíÍico da Lt4 333 - CEP:

56.302.130 - PETROLINÀ- PE.

Em relação ao preço ainda, verifica-se que os mesmos estilo compatíveis com a

realidade do mercado em se tratando de serviço similar, podendo a Administração adquiriJos
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seguindo à lei de regência dos ceÍtames licitatórios.

Assim, diante do exposto nos documentos acostados, restou comprovado ser o valor

medio de mercado praticado com a Administração Pública, para a prestação de sewiços de Show

Artístico conforme acima disposto no objeto tomou-se a mingua de R$ 18.018,00 (dezoito mil e

dezoito reais).

V _ DA HABILTTAÇÃO IIRÍDICA E DA REGIILARIDADE FISCAL

Nos procedimentos administrativos para contratação, a Administração tem o dever de

veriÍicar os requisitos de habilitação estabelecidos no arl. 27 da Lei 8.666193. Porém,

excepcionalmente, a lei de regências prevê a possibilidade de dispensa de alguns dos documentos,

notadamente, os previstos nos artigos 28 a 31, conforme estabelecido no § 1o do art. 32 da Lei

8.666t93.

A pÍopósito, há recomendação do Tribunal de Contas da União nesse sentido:

"Deve ser observado o exigêncío legol (ort. 29, inciso lV, do Lei ne
8.666, de 7993) e constÍtucionol (qrt. 195, § 3e, do CF) de que nos
lícitoções públícas, mesmo em cosos de dispenso ou inexigíbilidode, é
obrigotótio o comprovqçõo pot porte do empreso contratodo de:
Certidão Negotiva de Débito (INSS - qrt. 47, inciso l, alíneo o, do Lei ne
8.212, de 1991);
Certidão Negotiva de Débias de Tríbutos e Contríbuições Federois
(SRFIN ne 80, de 7997); e
CertiÍicodo de Reguloridode do FGTS (CEF) (ort. 27 do Lei ne 8.036, de
19 ). Acórdão 26O/2O02 Plená o.

Resta deixar consignado que a contratada demonstrou habilmente sua habílitação

jurídica e regularidade fiscal conforme.

\.T-CONCLUSÃO

Do acima exposto, inobstante o interesse em ÍealiuÍ o devido certame na modalidade

que achamos pertinente, relativamente a prestação de serviços em questi[o, é decisão discricioúria

ao gestoÍ público optar pela realizaçáo ou não da modalidade de Inexigibilidade, ante a criteriosa

análise da Controladoria Interna e Procuradoria Juridica.

Abaré-BA, 29 de novembro de 2023

Generrito metrto Possidônio Junior
Secretário Municipal de Desporto e La?ÃÍ
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Petrolina,22 de Novembro de 2023

À
Prefeitura Municipal de ABARÉ-BA

Senhor Prefeito,

Se8ue a PROPOSTA para a participação do GRUPO SERESTEIROS DO VALE na SERENATA DE

ABARÉ-BA, no próximo dia 16/7212023, composto por um PERCURSO em estagões próximas do
local do evento e, em seguida o SHOW DO GRUPO NO PALCO, com duração de 4 horas
aproximadamente, no total.

O Grupo é composto por 16 (Dezesseis) integrantes, incluindo os músicos, percussionistas e

técnicos, os quais dispõem dos instrumentos para o evento: violões, sanfona, percussão, sax, vozes
masculinas e femininas.

Considerando os integrantes acíma, mais alguns acompanhantes, seguirão para a Serenata em
torno de 30 pessoas. os quais farão parte do TRANSPORTE, ALIMENTAçÂO e HOSPEDAGEM.

O VATOR da PROPOSTA para a realização da SERENATA e do SHOW NO PALCO, fica no total
líquido de R$ 18.018,ü) (dezoito mil e dezoito reais), para pagamento com a emissão de NOTA
FISCAL, pela ThiEma Consultoria e Treinamentos da seguinte modalidade:

. 50% até 10(dez) dias antes da realização do evento. O restante 50% no dia da realização
do evento.

o DADOS BANCARIOS PARA PAGAMENTO:

Caixa Economica: Agência: 0812/ conta: 3220-3

FICARÁ SOB A RESPONSABITI DE DA PREFEITURA MUNICIPAT:

1. Providenciar a ALIMENTAçÃO para o Grupo, servindo o jantar e, em seguida, o Grupo se
deslocará até a ÁREA DA coNcENTRAçÃo, para o início da SERENATA

2. Providenciar a HOSPEDAGEM, sendo 10 APARTAMENTOS DE CASAL e 04 DUPLOS OU TRIPLOS,
para acomodar os integrantes;

3. Verificar a disponibilidade de água, alguma bebida, água de côco, gelo, etc. para os seresteiros,
durante o PERCURSO das HOMENAGENS nas estações e durante a apresentação no PAICO;

4, Garantir o SOM de ótima qualidade e o PALCO para a apresentação do show, conforme R DER

SERESTEIROS DO VALE

Razão Social da Empresa: THIGMA CONSULTORIA E TREINAMENTOS
Nome Fantasia: LUMINE CONSULTORIA E TREINAMENTOS LTDA

CNPJ: 15.392.396./0001-37 Rua PacíÍico da Luz,333-
CEP: 56.302.130 - PETROLINA - PE ú

Email: IIlgEa@doracosta.com.br / mascosta09@gmêí .com
Fone:(87)9 9996.1817
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,NpurL,sÍcH lNsrRuMENTo MIGRoFoNE/CABO oBs
02 Voz p microfones sem fio 2 pedestois

02 Bocking Vocot 12 microfones sem fio 2 pedestois

o1 Apresentodor 11 microJones sem fío 7 pedestdl

02 Violões p2 cobos p10 Livres

01 sonÍono pt cobo p1 Livre

01 Cajon p. microfones, 7 mic de bumbu

Vqrove)e 7 mic. condensodor

loqudo)

7 pedestol pequeno

01 SPD Hotand pobo p1O Alimentoção 220w

01 Pondeiro lvlicrofone sm58 7 Pedestol

07 EJeitos/percussõo lxn de mic. Boterio/percussõo 0i Pedestois

01 Saxofone p

F
1 microÍone SM 57.58 E 01 CÀBO

10
7 Pedestol

o7 Flouto pl microJone SM 57 ou 58 1 Pedestol

5. Disponibilizar ao lado do PALCO, uma MESA para acomodar os integrantes do GRUPO, com o
fornecimento de lanches, frutas, bebidas, água de côco, gelo, etc.

Atenciosamente,

MARIA AUXILIADORA
COSTA

GOME5:02083166477

tusihado d€ fo.mâ dlgltàl por MARIA

AUXILIADORA COSTA

60ME502083 r 66477
Dados: 2023.12.04 t9:1(}35 -03'00'

THIGMA CONSULTORIA E TREINAMENTOS LTDA - CNPJ:15.392.396.0001-37

Maria Auxiliadora Costa Gomes
CPF: 02O.831.664-77

Razão SGialda Empresa: ÍHl6MA CONSUTTORIA E TREINAMENTOS t
Nome Fantasia: LUMINE CONSUITORIA E TREINAMENTOS ú

(CNPJ: 15.392.396./0001-37 Rua Pacífico da 1u2,333 -
CEP: 55.302.130 - PETROLINA - PE

Email: thrgma@doÍacosta.com br / Ínas.osta09@Rma l..onr
Fonei(87) 9 9996.1817



Prefeitura Municipal de Abaré/BA
Avenida Edésio Tolentino, No: 158, Centro, CEP No: 48.680-000
CNPJ No: í 3.915.657/0001-20 - Tel.: (0xx75) 3287 -222212470

e-mail: copel.abare@gmail.com

pRocESSo l,rcrrarónro N': 0111/2023
INEXIGIBILIDADE N": 011/2023

Abaré/BA, 29 de Novembro de 2023.

Da: Secretiirio Municipal do Desporto e Lazer.
Ilma. Sra. Generrito Nascimento Possidonio Júnior

Para: Secretiíria Mmicipal de Finanças
Ilma. Sra. Willa Tarcianue Silva Santos

Assunto: krformagão sobre Dotação Orçamentríria.

Solicito de V. Sa, no sentido de nos informar se há dotação orgamentária paÍa a Contratação da
Empresa/Pessoa Jurídica: THIGMA CONSULTORIA E TREINAMENTOS-LTDA - (LUMII{E
CONSULTORIA E TREINAMENTOS), inscrita no CNPJ N": 15.392.396/0001-37, com sede á Rua -
Pacifico da Luz, No: 333, APT 01, CEP: 56.302-130, Centro, Petrolina/PE, neste ato representada pela
sua Empresária, a Sra.: Maria Auxiliadora Costa Gomes, portadora da Cédula de Identidade RG N':
01.514.214-04-SSP/BA e CPF N": 020.831.664-77, Íeprcsentante exclusiva da Banda Seresteiros do Vale.
oBJETO: CONTRATAÇÃO On SHOW ARTÍSTTCO DE CARÁTER PERSONALTSSÍMO COM
APRESENTAÇÃO NI «BANDA SERESTEIROS DO VALE', DURANTE A TRADICIONAL
SERENATA EM SUA XYI EDIÇÁO, EM 16 DE DEZEMBRO DE 2023, NA ORLA DO
MIINCÍPIO DE ABARÉ/BA. Solicito que nos informe aind4 a dotação orça:nentiíria que correrá tal
despesa.

Valor da Contratação é de R$ - 18.018,00 @ezoito mil e dezoito reais).

Prazo de ügência do contrato: 29.11.2023 - 3t.12.2023.

Forma de pagamento: Será efetuado Imediatamente, logo após a apresentação do artista, depois da assinatura
do contrato, ordem de serviço e emissão de Nota Fiscal.

Generriúo N Possidonio Júnior

Atenciosamente

Sec. Mun. d Desporto e Lazer

ir\
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Abaré/BA, 29 de Novembro de 2023.

Da: Secretiíria Municipal de Finanças
Ilma. Sra.: Willa Tarcianne Silva Santos

Para: Secretiírio Municipal do Desporto e Lazer
Ilma. Sra.: Generrito Nascimento possidonio Júnior

Assunto: Resposta ao Processo Licitatório N": 0lll/2023

Seúora Secretríria,

Willa Ta

Em resposta à solicitação formulada por vossa senhoria a respeito da existência de dotaçãoorçamenkíria para custear as despesas relativas a contratação da Empiesa,/pes.ou j*ioi.u, THIGMACONST]LTORIA E TREINAME-, NTOS.LTDA - (LUMII\E CONSUiTORIA E TREINAMENTOS),
inscrita no cNPJ N': 15.392.s96l0001-37, com sedà á Rua - paciÍico da Luz, No: 333, Apr 0r, cEp:56'302-130, centro, Petrolin:f!, n9s!e ato representada pela sua Empreú.iiá À*.' nraria Auíliadora
c_osÚa Gornes, portadora da cédula de Identidade RG N": 01.514,214-04-ssp/BA e cpF No: 020.g31.664_77, representante exclusiva da Banda seresteiros do vare. oBJETo: coNTRATÀbÀo óü-siiôtARTÍsrrco DE cARr(TER pERsoNALi§siúo coM ApREsENTAÇÃo DA «BArlDA
SERESTEIROS DO VALE», DURANTE A TRADICIONAL SERENATA E]VISIA XVI EDIõÃAEM 16 DE DEZEMBRO DE 202s, NA ORLA Do MUNrcÍpró-nE ABARÉ-ÁAienho a informalheque:

a) Existe preüsão orçamentríria para o valor do objeto.

b) A Dotação orçamentiíria que correrá tal despesa é:

t NTDADE GEsroRA/óRGÃo: 09.00/09.09 - secretaria Mrmicipal de Desporto e LazerPROJETO/ATIVIDADE: 2.802 - promogão das Ações Culturais e da AÍe
ELEMENTO DE DESPESAS: 3.3.90.39.'00 - outrós serviços de Terceiros - pessoa JurídicaFONTE: 15000000

a Santos

Atenciosamente,

Sec. Municipal de Finanças

I



Prefeitura Municipal de Abaré/BA
Avenida Edêsio Tolentino, No: 15g, Centro, CEp No: 4g.68o-fi)o
CN Pi No: 1 3.91 5.657/000í -20 - Tel : (oxx7s) zzerziiaiqlí
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PROCE§SO LICITATÓRIO N": 0111/2023

PEDIIX) DE, DISPENSA DE r ICrtNçÃO rON INEXIGIBILIDAITE N": OT12O23

Abare/BA, 29 de Novembro de 2023.

Da: Secretário Municipal do Desporto e Lazer
Ilrno. Sr.: Generrito Nascimenúõ possidonio Júnior

Para: Ordenador de Despesas/prefeito Municipal
Ilmo. Sr. Femando José Teireira Tolentino

Prczado Senhor,

Veúo mediante esta soücitar e apresentar a prcposta para Contratação da Empresalpessoa Juridica:THIGMA CONSULTORIA E TREINAMEMôS.I,TOA - PÚUrXr éOXSUI,TONrA NTREINAMENTo$, inscrita no cNpJ N": 1539íl396/fiX)l-37, com sede á Rua - pacifico da Luz, N.:333' APT 01' CEP: 56302-130, Centro, Peúrolha/PE, neste ato representada pela sua Empresária, a Sra.:Maria Auxitiadora Costa Gomes, portadora da cédúa de Identiàade RG IÍ": c1.514.ir+o+ssprue .cPF N": 020.831.664-77, representante _ exclusiva da Band4 sercsteirm do vele. oBJETo:coNrRArAÇÃo DE suow ARTÍsrrco »n c.rnffi---ri:iüoinr,msirao-"c;ü
ATRESENTAÇÃO DA *BÁhII'A SERESIT,IROS »O VEIT", DURÂNTE A TRÂDICIONÀLSERENATA EM SUA XY EI,IÇÃO, EM 16 I'E I}EZEúRO DE }O2i; NA ORLA DOMtNIcÍPIo DE ABARÉ/BA. como íaor a" ns--18.0r8,00 ro*oitã.ii"ãezoito reais;, após
resposta posiúva do Depto. de Contabili.Íade.

A iustiÍieaÚiva deste Con-trataçâo Direta por Inexigibiüdade está em eonformidade com o AÉ.25' Inciso ltr, de Lei N': E.66619,3 e suas alÍeraçôes e Instrução Normativa N": 0212111;5 do TCM, bemcomo Instruçío TCM N": 00d.n0[7

Razão da Escolha: Baqda §eresteiros do YaIe, é urua banda/artista de Íeüome regional, estadual e
até nacional, fato comprovado através da Empresa/Pessoa Jurídica: THIGMA coNsIlLToRIÂ E
TREINAMENToS-LTDA - (LUMIIYE coNsuLToRrA E TREINAMENToS), inscrita no cNpJ No:
15392.396/0001-37, com sede á Rua - pacifico da Luz, N.: 333, Apr 01, cEp: 56302-130, Centro,
Petroiinrn/PE, neste ato representada peia sua Empresária, a Sra.: Maria Arrriliadora Costa Gomqs,
portadora da cédula de Identidade RG N": 01.514.212t-(M-§sp/BA e cpF N":020.g3l.66S77,representânte
exclusiva da Banda Seresteiros tlo vale, seu Íepres€nta[te exclusivo através de contato, em anexo ao
PTOCCSSO, APRESENTAÇÃO DA íBAIDA SERE§TEIROS DO VALE" DURANTE A
TRADICIONAL SERENÁTA EM SUA XVI EDIÇÃO, NU T6 DE DEZEMBRO DE 2023, NA ORLÂDo Mt'I{cÍPro DE ABARÉ/B A- A nzÁo da escolha se deu pelo fato do artista agradar com seu gênero
ao gosto dos munícipes do nosso município, conforme ÂlitEXO I.

Generrito N to Possidônio Junior

Atenciosamente,

Sec. Mun. do Desporto e lazer
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ATTEXO I

EsPEcrFrcAÇÃo oo oBJETo:

Pretende-se a contratação do(a) Artista/Banda: Banda Seresúeiros do Vale, no dia 16 de Dczembro
ile2023.

OBJETO:

CONTRATAÇÃO DE SHOW ARTÍSTICO DE CAR,,ITER PERSONALISSÍMO COM
APRESENTAÇÃO OI "BANDA SER.ESTEIROS DO VALE', DURANTE A TRADICIONAL
SERENATA EM SUA XVI EDIÇÃO, EM 16 DE DEZEMBRO DE 2023, NA ORLA DO
MT'NICÍPIO DE ABARÉ/BA.

Estas comemorações em prol da APRESENTAÇÃo oa -«sEREsrEIRos Do VALE',
DI]RANTE A TRÂDICIONAL SERENATA EM SUA XVI EDIÇÃO, EM 16 DE DEZEMBRO DE
2023, NA ORLA DO MIINICÍPIO DE ABARÉ/BA, são festas populares traaicionais, realizadas todos
os anos, constituindo'se em importante instrumento para incremento dê receita em razão degrande fluxo de
turistas que üsitam a região.

Como se sabe, esta festa, aquecem a economia do nosso município, abrindo oportunidade no ramo do
comércio, da industria e das atividades de serviços.

O impacto da festividade é evidente em setoÍes como os de hotelaria, alimentação, comércio,
tmnsporte e nas atividades ligadas a lazer, cultura e entretenimento. knportante destacar, ainda, que muitasf}dli^ aproveitam a data para incrementar a receita, alugando .., 

- 

"*u" 
para turistas que enchem a

cidade nesta data.

, Ademais, a própria Constituição Federal prescreve ao Estado o dever de promover a cultura, que é
realmente essencial para o desenvolvimento da identidade nacional, para a eaucaçao e, no mínimo, para o
lazer.

Desta forma. conforme disposto nas lnstruções N"S: 002/2005 e 00112017 do TCM/BA, a realizaçào
de eventos custeados com recursos públicos é plenamente justificável nas hipóteses de trad(ão municipal,
de incremento de receitas decorrentes de atividades hrrísticas ou de interesse público relevante.

JUSTIFICATTVA DA SITUAÇÂO DE INE-XIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO COM ELEMENTOS
r\EcEssÁRros A suA canÁcrnnrzlçÃo:
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e-mail: copel.abare@gmail.com

A Lei No: 8.666/93 estabelec_e,,em seu AÍ. 25, que é inexigível a LicitÀçáo sempre que houver
inviabilidade de competição, exemplificando algumas hipóteses em seus Incisos I a III.

Denhe os exemplos citados, destaca-se a contratação direta em razão de inviabilidade de competição
para a contratfução de profissional de qualquer setor artístico, diretdmente ou dtrqvés de emp)esárro
exclusivo, desde que consagrado pela crítica especializada ou pela opinião pública.

Com efeito, recoúeceu o_ legislador que a contratação de artistas enseja a inexigibilidade de licitação,
haja vista que, sob determinadas condicionantes, toma inviável u .o-p.tição, moáente tomando-se em
conla que a arte não é uma ciência, não segue métodos, não é objetiva, sua avaliação baseia-se na
criatividade e em critérios subjetivos.

. Assim, a própria lei recoúece inüável a competição quando: a) trata-se de artistas consagrados pela
crítica especializada ou pela opinião pública; e, aind4 b)- condicionando a contatação diretamente ou
através de empresiírio exclusivo. Vejarnos:

RAZÃO DA ESCOLHA DO E,XECUTA}ÍTE:

A) Artistas Consagrados:

A escolha do artista sob anrflise, decorre da sua consagração perante a crítica especializada e,
principalmente, opinião pública.

Aqui, não se pode deixar de destacar, estamos diante da contratação de artistas do meio musical, cujajustificativa por sua escolha decorre de aspectos subjetivos, sobretudo áo gosto popular.

Assim, o(a) banda,/artista "Banda Seresteiros do Vale' é bastante coúecido(a) em nosso município
e região, e reconhecida por sua capacidade em animaÍ multidões, possuindo larga eiperiênciu * .ordúão
de shows artísticos para grandes plateias, sobretudo em praças púbiicas, agradanão túo o público.

O(a) artista é conhecido(a) por tocar canções que agradam o público, sendo composta por músicos de
excelente qualidade técnica.

A ótima qualidade dos serviços prestado pelo artista, além de ser reconhecida pelo mercado, já foi
testada e aprovada em festejos de outÍos municípios da região.

Comprovando estamos diante de artista consagrado, anexamos cópia do release sobre o artista.

B) Diretamente ou empresiário exclusivo:

O outro reqúsito exigido na lei impõe que a contÍatação seja realizada diretamente com os artistas ou
com empresiírio exclusivo. Pretendeu o legislador, acertadamente, impedir que terceiros aufiram ganhos
desproporcionais as custas dos artistas.

Não se pode deixar de observar, no entanto, que no meio aÍístico existem ramos, como, por exemplo,
o relativo á musica popular, em que os artistas se valem dos serviços de empresário, especialmente em face



do volume de compromissos 
_que assumem, uma vez que se lhes fosse atribuído gerenciar os contratos,

ineütavelmente descurariam da arte.

__ 4*h, o próprio artista indica a Empresa/Pessoa Jurídica: THIGMA CONSLLTORIA E
TREINAMENTOS-LTDA - (LUMINE CONSULTORTA E TREINAMENTo5), inscrita no cNpJ N.:
15.392.396/0001-37, com sede á Rua - paciÍico ila Ltz, No: 333, Apr 01, cEp:' 56.302_130, centro,
Petrolina/PE, neste ato repÍesentada pela sua Empresária, a Sra.: Maria Auxiliadora Costa Gomes,
portadora da cédula de Identidade RG No: 01.s14.214-04-ssp/BA e cpF N.: 020.831.664_77,
repÍesentante exclusiva da Banda Seresteiros do Vale, como empresiírio exclusivo para tÍatar da
formalização do contrato, atendendo â exigência legal.

JUSTIF'ICATryA DO PREÇO:

o valor total de R$ - 18,018,00 @ezoito mil e dezoito reais), tendo como obieto:
coNrRArAÇÁ_o DE sHow ARrÍsrrco DE cARÁrER ppnsoxÀiisÀiúó -õõü
APRESENTAÇÃO DA «BANDA SERESTEIROS DO VALE», DURANTE A TRADICIONAL
SERENATA EM SUA XYI EDIÇÃO, EM 16 DE DEZEMBRO DE 2023, NA ORLA DO
MUIUCÍPIO DE ABARÉ/Ba, inciuindo despesas Ãm transporte, alimentação e hospedagem, é
condizente com o praticado no mercado e múto abaixo se compamrmos com outÍas bandas/arti-stas- da
mesma qualidade.

Não se pode deixar de d::*"u. gp-" estamos pretendendo a contÍatação de artistas consagrados pela
crítica 

-especializada 
e pela opinião pública, cuja participação nas Festas dó município tení a capacidade de

atrair diversos visitantes, incrementando, ainda mais, ã eóonomia local, contribuindo para a divulgação e
fortalecimento das festas.

Demais disso, o preço de qualquer serviço ou produto é determinado em ruzÃo da Lei da oferta e da
procur-a e o município conseguiu proposta com condições e preço extremamente vantajosos, após muita
negociação, sobretudo por se tratar uma dupla reconhecida pelõ márcado.

O pagamento deverá ser realizado de acordo contÍato.

coNcLUSÃO:

Desta forma, entendendo estarem pÍesentes todos os reqúsitos para a contratação pretendida,
submetemos esses esclarecimentos à autoridade superior para analise e delibiração.

Prefeitura Municipal de Abaré/BA
Avenida Edésio Totentino, No: 158, Centro, CEp No: 49.680-000
CNPJ No: 13.915.657/000í -20 - Tet.: (Onx7S) 3287-2222t2470

e-mail: copel.abare@gmail.com

Abwé/BA,29 Novembro de 2023

Generrito N úo Possidonio Júnior

Atenciosamente,

Sec. Mun, do Desporto e Lazer
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Prefeitura Municipal de Abaré/BA
Avenida Edêsio Totentino, No: íSg, Centro, CEp No: 48.680_000
CNPJ No: í 3.915.657/0001-20 - Tet.: (O)«7S) 3ZA7 _222212470

e-mail: copel.abare@gmail.com

Aos 29 (vinte e nove) dias do m€s de novembro de 2023, a Comissão permanente de Licitação reuniu-se nasala do Setor de Licitações e contratos da PREFEITURA MUNICIPAL og asÀúiBa, para avaliar edecidir sobre a solicitação do Sccretário Municipal do Desporto e LÍrzer e do Gabineúe do prefeito doMunicípio e autoização do Sr. prefeito.

DO OBJETO

I plesente licitação tem por objeto a_coNTRATAçÃo DE sHow ARTÍSTICO DE CARÁTER
PERSONALISSÍMO COM APRESENTAçÃO DA, "BANbA SERESTEIROS DO VALE", DURÁNTE ATRADICIONAL SERENATA-EM SUA XVI EDIçÃO, EM 16 DE DEZEMBRO DEàOZ3,NA ORUT DOMUNICÍPIO DE ABARÉ/BA. EMPTESA,TPLSSOA I*idi.U' THIGMA CONSULTORIA ETREINAMENToS-LTDA - (LUMII\IE coNsuLToRrA E TREINAMENTOS), irr".it no cNpJ N":
15.392.39610001-37, com sede á Rua - pacifico daLtz, N.: 333, Apr 01, cníi ie.soz_r30, cenrro,Petrolina/PE, 

lgsJe ato represerrtada pela sua Empresária, a Sra.: Maria Auxiüadora Costa Gomes,portadora da cédula de Identidade RG No: 01.514.214-04-ssp/BA e cpF No: 020.g31.664-77, representante
exclusiva da Banda Seresteiros d9 v3le, endereço profissional endereço indicado acim4 apresentou Carta
de Exclusiüdade similar ao objeto licitado e Certidois estão no prazo de validade assim como sua proposta
esta compatível com o praticado no mercado.

A proposta esta compatível 
""- " or"rr'.âX"rg"ofrt:âo..negociação de preço. o varor Grobal estimado

a ser contratado será R$ - R$ - 18.018,00 @ezoito mit e dezoito reais).

PROCESSO LICITAóruo N": Ollll2023
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N': 0Lu2023.

ATADACOMISSÃODELICITA Ão

DAFD(AÇÃO
O Município de Abaré/BA, fixa até 29 de Novembro de 2023, a paÍir da assinatura do contato, com oValor Global de R$ - R$ - 18.018,00 (Dezoito mil e dezoito reais), sendo que a Empresa,/Pessoa Jurídica:THIGMA CONST]LTORIA E TREINAMENTOS-LTDA (LUMTNE CONSULTORIA ETREINAMENTOS), inscrita no CNpJ N": 15.392.396/0001_37, com sede á Rua - Pacifrco da Luz, No:
333, API 01, CEP: 56.302-130, Centro, petrolina/pE, neste ato Íepresentada pela sua Empresária, a Sra.:Maria Auxiliadora Costa Gomes, portadora da Cédula de Identidade N': 01.514.214-04-SSP/BA e
CPF No: 020.831.664-TT, representante exclusiva da Banda Seresteiros d
a prestação de conta referente ao exercício de 2023, até o seu parecer final.

Vale, deverá concluir com toda



Prefeitura Municipal de Abaré/BA
Avenida Edésio Totentino, No: tSB, Centro, CEp No: 48.680-000
CNPJ No: 13.915.657/0001-20 - Tet.: (O§.75) g217-2222t2420

e-mail: copel.abare@gmail.com

Resorve a comissão ""- Jo*,:ff"mü1rt1?,,Hf* da Lei No: B.666ts3e s,es arterações
posteriores.

com base nas justificativas 
""''ff"::H'rffig;t:tJ§â'i.".esso de rnexigibilidade, segue para a

Adjudicação e Homologação pelo Prefeito. Nada mais havendo, o Seúor presiiente encerou a sessão,
lalrando a presente Ata para os devidos fins de direito.

c

FRANCISCO CHAGAS DOS SANTOS
le daCPL

S RODRIGUES JAQUELROBE s
Membro

S o A DOS SANTOS

ir
fI



Prefeitura Municipal de Abaré/BA
Avenida Edésio Tolentino, No: 158, Centro, CEp No: 48.680-000
CNPJ No: 13.915.657/0001-20 - Tet.: (0)o(7S) 3287-2222,2470

e-mail: copel.abare@gmail.com

TERMODEJU STIFICATIVA DE INEXIGIBILIDADE DB r,tcrrLcÃo

A COMISSÃO PERMANENTE DE LTCITAÇÃO OO UUXrCÍpro on ,cBARÉ, instituída nos
termos da Portaria No: 0112023, de 09 de Janeiro de 2023, vemjustificar o caráter de inexigibilidade de
licitação que te.m por objeto a GoNTRATAÇÃO DE slrow ARTÍsrIco DE c.m/írnn
PERSONALISSÍUO COU APRESENTAÇÃO IA *BAIIDA SERESTEIROS DO VALE»,
DURANTE A TRADICIONAL SERENATA EM SUA XVI EDIÇÃO, EM 16 DE DEZEMBRO DE
2023, NA ORLA DO MI]MCÍPIO DE ABARÉ/BA, em conformidaáe com o Art. 25, tnciso III, da Lei No:
8.666/93, e de acordo com os motivos adiante expostos:

íAR .25. III DA LEr 8.666/1993).

CONSIDERANDO, a impossibilidade de se aferir, mediante processo licitatório, o trabalho
artístico, pois tÍata-se de prestação de serviços de intelectual e regional, mostrando-se patente a
inviabilidade de competição, que ocorre diante da impossibilidade jurídica ou técnica de competição, e na
realidade é uma das hipóteses de excepcionalidade à regra que se refere o Art. 3o, da Lei No: 8.666193, da
qual se obriga a Administração Pública de sempre licitar;

CONSIDERANDO, por denadeiro, que o pÍeço conhatual a ser pactuado, encontra-se compatível com
o praticado no âmbito da Administração Pública Municipal, em se tÍatando de artista deste porte;

Pelos substratos fáticos, jurídicos e probatórios acima elencados, opina a Comissão de Licitação do
e artística, no mesmo diapasão se

prévio processo licitatório, ex vi do

- CONSIDERANDO, preliminarmente, a importância da contratação dos aludidos a apresentação, em
fACC dA APR-ESENTAÇÃO DA'BANDA SERESTEIROS DO VALb", DIJRATTTE A TRADICIONAL
SERENATA EM SUA XYI EDIÇÃO, EM 16 DE DEZEMBRO DI'2O23,NA ORLA DO MUNICÍPIO
DE ABARÉ/BA, a administração visa ategrar seus munícipes;

C-ONSIDERANDO, que a apresentação artística buscar fomentar a cultura local e regional e a relação
de confiança entÍe contratante e contratado legitimam a inexigibilidade de licitação, 

"o16.." 
previsão do

Art.25,111, da Lei No: 8.666193.

Município de Abaré, pelo acatarnento da renomada qualidade m
pronuncia favoravelmente à celebração do contrato, sendo inexigí
Art. 25, Inciso III, todos do Diploma Legal alhures referenciado.

ve o

i



Prefeitura Municipal de Abaré/BA
Avenida Edésio Tolentino, No: íSB, Centro, CEp No: 48.680-000
CN PJ No: 1 3.9 í 5.657/000í -20 - Tet. : (O§.7 S) 32At _222ú41 O-

e-mail: copel.abare@gmail.com

- . Submetemos a presente TSTIFICATIVA a apreciação do Excelentíssimo Senhor prefeito, para que,
y-T-q9!"t" de ratificação da mesma, determine a sua publicagao, na forma d; Atr-ü da Lei Federal No:8.666/93, como conditio sine qua non paraeficácia deste ato.

Abaré/BA, 29 de Novembro de 2023.

FRANC

Í w
ROBERTO ANTUNYS DOS SANTOS RODRIGUES

Membro da CpL

CHAGAS DOS SANTOS
idente da CPL

JAQUE

A ,Ã-t,
A DOS SANTOS

Membro

|1r



RELEASE

GRUPO SERESTEIROS DO VALE

A MúsrcA É n punn exrruçÃo DA vrDA (Luta de Moço)

A inspiração da Serenata, foi o Trouadorismo, de uma forma mais omissa e escondida, mas,

já existiam na ldade Média, os que tinham o costume de entoar e cantar sêus poemas com

uma dedicação. Esse costume teve inÍcio na Península lbérica (Portugal e Espanha). 0s

homens, saindo de suas festas e bebedeiras às altas horas, saiam cantarolando e tocando

pelas ruas. Quando estavam apaixonados, paravam embaixo das janelas de suas amadas e

declaravam o seu amor. lsso é um costume que veio dos ingleses, mas sem nenhuma data

especÍfica. Aqui no Brasil as belas serenatas chegaram antes mesmo dos lampiões a gás.

Considerando o valor que a música representa na vida de todos os integrantes do Grupo,

especialmente, desde 1999, quando surgiu a ideia da valorizaçào da SERENATA como uma

festa para a cidade onde Luiz Gonzaga Neto morava, conhecido como Lula de Moço e por

ser uma pessoa muito querida entre os amigos, onde muitos se entregavam aos momentos

musicais com muita alegria e muita dedicação, muitos f
dessas serenatas a cada ano.

se reunindo para participarem

+
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Foram 21 anos dedicados à Serenata da Recordação

em Santa Maria da Boa Vista-PE, que iniciou em 1999

com menos de 20 pessoas acompanhando e

participando da festa e no ano de 2019, quando

ocorreu a última presencial com o Grupo, já existia uma

plateia de apaixonados por serenatas com mais 5.OOO

Muitas outras cidades foram se interessando para realizar eventos semelhantes, e

começaram a convidar o Grupo para a realização de diversas comemorações em datas

importantes, como Aniversário das cidades, etc., considerando as emoções que as

SERENATAS proporcionavam, como o resgate da identidade romântica, em todas as

pessoas envolvidas como organizadores e como plateia.

Em 2O22 alguns dos amigos, decidiram ir direcionando o Grupo para o lado Profissional,

visando atender as demandas que vinham surgindo com muita intensidade, quando

sentiram a necessidade de registrar um nome e uma marca, ficando como SERESÍEIROS

DO VALE.

Vale registrar que, ao longo dos anos, junto com Lula de Moço, o seu filho Luiz Henrique,

que começou ao lado do pai tocando o seu pandeiro desde a primeira Serenata da

Recordação em 1999 e os grandes amigos Edwar (Junior Barata), Jorge Guru, Moacir (in

memoriam), Stênio Coimbra, Nelson Bahia, Mirandinha, Saboia (ln memoriam), Joninhas, Zé

Raul, Francico losé (Chico TIM), Bené, Bartô, Marlos, Paulo César, Ramon, Adígena, Lene,

Frank, Robertson, Cleibson, Kamayura, Camila, Tathiane, e muitos outros, apaixonados pela

música e pelo impacto fortalecedor dos sentimentos que leva o amor a ser o pilar de

sustentação da vida de qualquer pessoa, marcaram seus passos em vários momentos que

fizeram resgatar as grandes lembranças da vida.

col[TAros E REDES SOCIAIS

Muitos podem seguir o Grupo no lnstagram @Seresteiros.d o vale!

Contatos para contratações: (87) 98871-0663 e (87) 99996- 417

Ifl

il
,
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INSTRUMENTO PARÍICULAR DE PRIMEIRÂ ALrERÁÇAL' COi'l iHÂ1t-A- Drr

THIGMA CONSTEIORIÀ E T.REINAMENTOS LÍDA

túARlê AUXiLiÀDCRÀ CCSÍA GOMES , J.l.i':;'iJ;!r. 5frri.-r.ã. -.i'.i..
aa,rÍ a- r.tr .:.:Inil,\hã,:, ;..lritveisa ale bers F i'i!'ra:i:Jír. ItF'1,4F r'r" il:Íl ?
'jSF/Ej. i."riJÉ irit, 4 ,:3r'rr í.Lliad,i it !1rã Pâq|,.,-. aii I .r i : .i.l-, i:,lr .'
56302, i 3!

r: i.r '1. '

.ECI.iARDC COSTA GOMES. i,aLici. - 1'::- . r-- ;'
:Cr05i:976 Ên,presánc CPFltulF s' lja ôaj,.y4-.''
'r:rnrc!||âdo á RLra PÉiciflco cja L!2, l'i' 31i,1âpt. ,., "lÊ,iir

:1,-,

1::', ': i--i. :: r:
y ' : ta -r.: SS: 3À

PÉ rl ÊF N' r53a2-13,

'És'le i.'
cLÓ\,lS GUIMÀRÀES FlLllC iacjx.trr.J3oe !rJsil€ri: ..ii!r.,rl a. ,'r:ri J l'4. -a.ã'lJ
.nle.sal de bens, Empresário, CPF.i.!t lr'rj: 1*4:1.r.1 i',', :3'-!1,36-la SSir à-r
l.:n ariiaic a Rua Álcrdes PaCilha 59. Centr'.r Petirir.a - "Ê a,E i-- \' cô3Ci lJl

ALEXANDRE JOSE OE § BRIÍTO

SECREIAÂIO.OERÁL

RAFAEL COSTA GOMES nacronaLdade brasr,erfô, naluíer de tretrol nd-PE solieiro, rescica enl
28.12.1976, EmpÍesário, CPF N" 931.980.944-53, carteiÍa nacronal de habrlrtaÇão - Detran - BA, N'
02674227491, residenle e dornrcr|edo à Rua Paciflco da L,.rz no 333, Apto L''l1, Centro, PetíJirna- PÊ. CEP
56302-130.

JENAINA GONÇALVES AGRÁ, nacionahdade brasileira, nêtuíal de Peirolrna - PE caseda ern comúnhéo
parcial de bens, Empíesária, CPF/MF n' 845.180.144-72, catleia nacional de habrlitaÉo - Detran - PE n'
02987040536. residente e domiciliada a Rua Santos Dumond, 525, Vila Mocô. Pelrolina - PÉ, CEP 5630G
370.

Sócios da sociedade limitada de nome empresarial THIGMA CONSULTORíA E TREINAMENÍOS LÍDA,
constrtuÍda legalmênte por conuato social deüdamente arquivado na JUCEPE. sob NIRE no 26202015388,
com sede na Rua PaclÍico da Luz, 333 futo 01, Centro, na cidade de Petrolina, PE, CEP 56.302-130,
devidamente inscrita no Câdastro NaÇional de Pessoa Jurldica/MF sob o no 15 392.396/0001-37. deliberam
de pleno e comum acordo ajustarem a presente alteíação contratual, nos termos da Lei n' 10.406/ 2002,
mediante as condiçôes estabêlecidas nas cláusulas sêguintes:

cúusuLA PRIMEIRAi O Sócio GLÓV|S GUTMARÃES F|LHO, riturar e detentoÍ de 2.500 (duas mrt e
quinhentas) quoles no valor nominal de RS 1,00 (Hum reâl) cada uma corÍespondendo a R$ 2.500.00
(Dois ínil e quinhentos reeis) cede e transfere as 2.500 (duas mil e quinhentas) quolas pelo preço certo e
justo de 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais) em moeda legal e corrente no pais paÍa a sócra MARIA
AUXILIADORÂ COSTA GOMES acima qualiÍlcada, e que recebe do cessionário dando lhe totat e
Íevogável quitaçáo, para nada mais exigir em juÍzo ou Íora dele e o Sócio RAFAEL COSTA GOMES,
titular e detentoade 2.500 (duas míl e quinhenlas) quotas no valor nominal de R$ '1,00 (Hum rêat) cadê
uma. coírespondendo a R$ 2.500.00 (Dois mil e quinhentos reais) cede e transfere as 2.500 (duas mit e
quinhentas) qudtas pelo pÍeço certo e justo de 2.500,00 (dois mil e quinhentos Íeais) em moeda legat e
corrente no pâÍs pâra a sócia MARIA AUXILIADORA COSTA GOMES acima quatiÍlcáda, e que recebe do
cêssidnário dando lhe total ê revogável quitação, pâra nada mais exigiÍ em.iuÍzo ou íoÍa dele e a Sócia
JENAINA GONçALVES AGRA, titular e detentoÍa de 2.500 (duas mit e quinhenras) quotas no valoÍ
nominel de R$ í,00 (Hum real) cadâ umâ, corÍespondendo a R$ 2.500,00 (Oois mil e quinhentos reaii)
cede e tÍansfere as 2.500 (duas mil e quinhentas) quotas peto pÍeço ceÍto e justo de 2.500,00 (dois mil e
quinhentos reais) em moeda legaÍ e corrente no país paÍe a sócia MARTA AUXTLTADORÁ COSTA GOMES
acima qualiÍicada, e que Íecebe da cessionárla dendo lhe total e revogávet quitação, paÍa nada mais exigir
em juizo ou fora dele.
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INSTRUMENTO PARÍICULAR OE PRIMEIRA ALTERÁÇÃO CONTRATIIÀL J'
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CLAUSULÁ SE§UNOÂ l Çâpital socral 'lá 
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MARTA AUXIL{ÂDORA üosTÀ GOMES. coí1 47 4í)- ',i.'rtar ;reríare r' 'r: :

.1r3.illa c Sele rri e qLliIhento5 íealSi
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cúsuLA TERCEIRA t edrante a fiü'jiilc;'ç'c !i'r :lilsla'e i.on-ctl'!:r-§e '' a'i1i'aio stclai 
'om 

a sequirrill
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oúUSULA PRIMEIRA.
TREINAMENÍOS LTDA.

CONSOLIDAÇÀO DO CONÍRATO SCCIÀL

A sociedade gira soD o nome ernpresaria THiGMA CONSULTORIA E

azendo um total de R$ 47.500'00

-lr
Página 2

CúUSULA SEGUNOA. A SOCiEdAdE IETN SEdE: RUA PAC{FICO DA LUZ N" 333 . APÍO 01, CENTRO

PETROLINA . PE, CEP 56.302- 130

CúUSULA TERCEIRA, A Sociedade poderá, a qualquêr tempo, abrir ou fechar Íilial ou outra

deoendência- Ínediante alteraçao conirãiri, i"sal qr" âprovado pelos.volos coríespondentes dos sócios'

;;ãil;: ttê;ô;";ào-iapitar sàáár, nos termàs do art 1 076 da Ler n" 10 40€/2002

.. .. OO OBJETO.SOCIAL E DA OURAÇÃO

CúUSULA'aUARTA.AsociedadetêmporobletosocialseráServiçosdeconsulloria,Treinamentose
EleboraÉo de Pesquisa e projetos pará CaptãÉo Oe Recursos 

-em 
áÍeas Humanas' Adminrstração

tnÍormâtica. Meio Ambiente. r""norãgiã. 
-iürúino, 

Ouar'oaoe, Educação' SaÚde' 
- 
Agroiegócios 

.e

iràIiã-"iiUitriãã" Soiiàr;-S"*ço" aã pioies"arento de Dados para terceiros: Promoçâo e ProduÉo de

Esoetáculos ArlÍsticos, Culturars " fap"'ri"ãt, Serulços Oe Oivulgaçao e Promoçáo (Distribuiçáo- de

i;íü;;i-o3;ffi;;.r, Caoio 
" 

rJã',üáá, ii""''t"d de Jornais e Rêvistas, Alto-Falantes, PromoÉo e

Execução de'stands', Exposçõet i-"lt""' d'ioi"" de Arte' Música Ambrente e Serviços de Jornalismo);

Servicos de Publicidade u rrop"g;uã 1óoórdenaçâo de campanhas Publlcitárias' PrepaÍação de

ãi,"',ilã" ii ol]ãiii":J ã an,i*io't dãrroo's. musicaoos e Frlmados, ElaboÍaÉo de "Jingles' e PÍomoçáo

;;'Vffir; í;;;ilÉàrlp;;""í;;Lr;i'ô';;;' Equrpamenros de raíormática' Equipamentosde som

cúUsULAaUlNTA.Aempresainiciouassuasatividadesem21lo3l2ol2etemseuprazodeduÍaçâo
por tempo indeteÍminado 

oo cAptrAL socrAL

CúUSULA §EXTA: O caf,ital social subscnto será de R$ SO OOo'oO (clNoUÉNTA MIL REAIS) dividido

em 50.ooo (cinquenta mil) quotas de v;ü;-,tóài'i níi,ootuM REAL) cada uma' totalmente integralizado

em moeda coíente do Pals.

Parágrafo Único: O capital social ílc€ assim distribuÍdo entre os sócios'

MARIA AUXIuADORA COSTA GOMES, com 47'5oo quotas' peí

(quarenta ê sete mil e quinhentos r€ais) integralizado;
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INSTRUMENTO PARTICULAR DE PRIMEIRA ÀLTERAçÀO CONTRATUAL DÀ

THIGMA CONSUUTOruÀ E ÍREII'IAMENTOS LTDA

LEONARDC CCS]À GOMES ic'i' 2 5O'' rl!1i:r' ireri:JÉrrir:: -' " ' - I r

âui.henl3,ê) .Êêi5) lniegrallSSaa

CLAUSULÁ SÉÍiMA. As quotas 5áo,i-roLvr5iverç Ê )à'' i--jÉr:r!;e -e'li'13: 'l! :1:::'sle::la: 
'' 

i:ri:e ri: 5;jl

.- l"ir"nunr"nto do(s) cuiro(s) sócio(s: ': j'e:: '''i rs:e,-r'3i:l :Í ig!3il3rje de :c'r'ri'ices € ijr?

"irái" 
i" rrJ"iã""ia iara sua'aquisiçã. :e,rosiês à rêrli r.i:nri.t,ra.rl.. sÊ:ealrz3d::.essãt delas -

alteiação conr.Íatiral peninente-

cLÁusuLA olTAVA. A iesponsabilldade de Cad3 Sócta ê fesl.iia ,,-. vi.l(r' !ie s!ôii il,rnlas fiê3,rcl|-
respc.'rdem solidâíamente pela integralização dê caplial sccial

DA ADMINISÍRAÇÃO E DO PRO I-ABORE

qúusuLA NoNA. A admrnistÍaçáo da so.iedade caberá a sÔcla MARIA AUXILIADORÂ COSIA

óófVfiS .o, oS poderes e atribuições de representaçâo ativa e passiva na sociedade, judrcial e

"rtrájrúaairnu"t" 
podendo praticar tódos os atos compreêndidos no objeto social, sempre d€ interesse da

io.i.iirOá, àüo*"ão o uso do nome empresâÍial, vedado, no entanto, fazê-lo em alivrdades estranhas ao

úi"r"i." io"i"t ou assumir obrigaçóes seja em Íavor de qualquer dos cotistas ou de terceiros, bem corno

oneÍar ou alênar bens imóveis d; sociedade, sem autorização do(s) oúro(s) sócio(s)

parágrâfo único. No exercíclo da administÍação, o administrador terá direilo a uma retiÍada mensal a título

de pró labord..cujo valor será delinido de comum acoído entÍe os sócios'

DO SALANçO PATRIMONIAL OOS LUCROS E PERDAS

CúUSULA DÉCIMA. Ao téÍmino de cada ex€rcício social. em 31 de dezembÍo, o administrador prestará

*nt"i 1uatn""ã"r oe sua: administreçáo, procedendo à elaboÍação do inventário, do balanço pâtrimoniâl e

ãá úaiánço, Oa' .'"sultador'e.conômico, cabendo aos sócios. na proporção de suas quotas, os 1ucros ou

perdas apuádbs.

§1"PoÍdêlibeíaÉodossóoosediínbu.çáodelucrospoderáseÍemq'JalqueÍperÍododoanoapartiÍde
resultado do perlodo aPuÍado.

§ 2. A distribuiÉo dos lucros poderá náo obedecer a participaçáo do sócio desde que aproveda pelos

sôcios cotiías.

CúUSULA DÉCIMA PRIMEIRÂ. Nos quatÍo meses seguintes ao témino do exeÍclcio socral, os sócios

deribeÍaráo sobÍe as contas e desisnarão 

:I.i,#;:::';:",i"' 
" 
**

CúUSULA DÉCIMA SEGUNDA. Ealecendo ou int€rditado qualquer sócio, â sociedade continuará sua

atividede com os herdeiros ou su@ssoÍes Não sendo possÍvel ou inexistindo interesse destes ou do(s)

sócio(s) remanesoônte(s), o valor de seus haveres será apurado e liquidado com base na situação

patÍimonial da sociedade,
ParágraÍo únlco. O mes
em relaçáo e seu sócio.

à data da resoluÉo, veíilicada em balanço especialmente levantado

mo pÍocedimento será adotado em outros casos em que a sociedade resolva

PáBrna 3
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DA OECLARÂÇÁO DE DESÍMPEDIIVENI (,I

CLAUSUTÁ DECIMA "iERCEtRA, C(s) Aoministraoc: lesr declêiatnit sí)...aJ ;,err!; :jà .. jue r)a( .slij
npedidc d€ exercei 3 Bdrntntst.aÇão Oâ soíjiedaoa i,ror lu eEpÉciat i\r ÉÍir ,:ÍNOe Ce i!itt<.r.iç3! :rLiilna;.
'l! p0Í sê encontrar §ôb os eÍeitos dela, a pena qú: ,edE. ainia 1i,e rcrnporar amenle : 1a9;sc a ÇaÍÉ:r:
trúblicos, ou por ci-ime Íalimentar, de pfevarcaçãc ceile c: subcino co.crJssáo pei,.riaio oi, contÀ :
Éccnomia popular contÍa q SiSteITIa fnâncetro nacroí-,et ccnt.e iiÉ.inas Õe delesa da conccrrêncra ccni.?
as relaçóes de consumo. fé pública ou propriedade

DOS CÀSOS OMISSOS

CLÁUStrLA OÉC/MA OUARTA. Os casos omrssos nc pÍeseírte ccniratc se.ao iesolvidDs pelc consersc
Cos sócios, com obseryâôcia da Ler n" 10.406/2002.

DO FORO

cúusuLA DÉctMA AUlNrA. Fica eteito o Íoro de pETRoLtNA - pE para o exeÍcÍcio e o cumprimento
dos direjtos e obrigações resultanles deste conlrato

E, por eslarem assim justos e contÍatâdos. lavrâm este instrumento.

INSTRUMENTO PARTICULAR DE PRIMEIRA ALTERAÇÀO COTiÍRÂTUAL DÂ
THIGMÂ CONSLITTORIA E IREINÁMÉNIOS LTDA

PETROLI|,IA ; 24 dê Setêmbío de 2014.

hilARIA AUXIL RA TA GOMES
CPF: 020.831.6ô4-77

LEONARDO CO OMES
CPF: 026.803.59a-61

ES FI
424.

RAF L COSTA
CP 931.960.944-53

JENAI GONÇALVES AG
CPF:845j80.144-72
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IUMI

Entre o jrupo SERESTEIROS DO VALE, representado por LUE. GONZAGA NETO, CPF rO2.99Lt144'49,
Íesidente ne Av. Cardoso de Sá, 675 apto 02, centro, Petlollna-PE e a T.HIGMA coNSUtTOBIÁ E

TREINAMEÍrITO tTDÀ CNPJ f5.392.395/0001-37, com sede na Rua Pacífico da Luz, 333, CentÍo,

Petrolina-PE, neste eto Íepíesentada pela Sócia Gerente M+RIA AUXILIADoRA cosTA GOMÊS, CPF

020331.654-77, neste ato denomlnado apenas EMPRESÁhIA, está Justo e avençado o pÍese4te

Contrato de Representação Anístice em Cláusula de Exclurividade, que se regeÉ pelas sôluintes
Eláusulas:

CtÁuSUUn tr - O oBJETo do píesente contÍato é a íepresentação artística do grupo SERESTEIRos DO

VALE, em caráter exclusivo para apresentação pública e/ou pqivada de qualqueÍ natuÍela, com ôu sem

fim lucraiivo.

cúUsuu 2r - A EMPRESÁRlA poderá firmar contreto em nome do grupo sEREsTEIROs DO vAtE, em

caráter exclusivo, paÍa e realização de epresentação adíJtica em show.ou evento. no perÍodo

ouo3/2023 (hum de março de dois mil e vintê e trêsl a 3UO3/2025 (trinta e um de março de dois mil

e vinte e. cinco), determinar valoÍ do cachê, locale horário di apÍesentação.. ,-. ,; il;r l:

PaÍágrafo Único - A EMPRESÁR|A obriga-se a informar ao grupo sEREiTilRCis oo vlie, imel

diatamente, o compÍomisso assumido em comum acordo, que o comprometâ'ao comparecimentó,

bem coÍrio, avisar-lhe qual o local e horário de sua apresentdção artística, coú aniecedêncialque ltie
permita um confortável deslocamento até o lugar do evento. !

. Í,' ., .i,i i '

CúUSuu 3r - Declara o gíupo SERESTEIROS DO VAtÊ que a FMPRESÁ8|A detém exclusividade para a

conratação de apÍesentâções, no pêÍÍodo 3upracltado, NoS MUNICIPIOS Dt TODOS EÍAOOS Do
TERRITORIO NACloNAl. com poderes para aiuster com terceiros as respechràs condições O" iÉonü,

recebendoumpêrcenturaldeaté10%sobreovalortotaldecadacontratação.

cúusulâ 4r - Flcâ êleito o Íoro da cidade de Petrolina-PE, parâ dirimir qualquer dúvida ou questões

r,... fl ..,r i

E por estarem assim de phno aco com as CúUSULet termos e condiçõ€s dàste'contrato, o álsind/ir
em duas vias dà Ítuais teor, ju ment€ com as testemunhas afaixo, para que produza os eíeitos legals.

PetÍolina, 20deF

GRUPO
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURIDrcA

NÚiIERo DE INSCRIç,o
r 5.392.3961000í 37
IATRlz

coMpnovanre DE tNscRlçÃo E DE snuAçÃo
CADASTRAL

2ül!B/i2012

NOME EMPRES(RIÀL

THIGXA CONSULTORIA E TREINAflENTOS LTDÀ

LO DO ESTAA€IECIiENIO (NOME DE FÀMIASIA)

LU]IIIi{E CONSULTORIÂ E TREI ATTENTOS

PORTE

DEiIAIS

E DESCR o 
^Tvto 

DE

t2.99-7.99 - olrEas atividades do lotviços pr.stados principalo€nL às emprrrae náo oaPêcilicâd.. .nle.ionn.nlê

EDE DAS ÀTNIDADES sEc IAS

7.4.90-í{5 -Aíelld lÜÍo d,e D.oi..lo.El D-a úírú capord\rta, cutltL a rtmc.s
82.í9999 - J,'t!|Ú.t.o d. doq,nütc ! rcrvlços cspcdafzadc dr apolo a(ffi'tldlro rlo !aPadí..do.
anllrio]matú€
E5.,íí.a-o0 - Educ.Éo Epltsslond d. níwl tacnlco
E2.30{tfl - Srviçoa ô o.g.nEaçÉo dê Í.itar, conerr..o., .rpclçta ! tab

E DESCR DA NATUREIA J

2064 - Soclodade Ehptêsária Llmltada

LOCRÀDoURO

R PACIFICO OA LIJ:Z
NÚUERO

3:i3
COI/PLEiIENÍO
APT OI

CEP

56.302-130
BARÂO/DISTRITO

CENTRO
MuNrcÍPo
PETROUI{A PE

ENDEREço úETRôNrco ÍELEFONE
(E7) 3rIrs-í2ír

EI{TE FEDERÂÍIVO RES (EFR)

ANVA
OÀTA DA SMJAÇÃO CADASTÍIAL

2An3nO12

MOIIVO OE SrÍUrç,aO CtD STRÁ!

stTurçÃo ESPECAL DATA O^ SIrUAÇÃO ESPEC|A!

16t03fr2023,'12:01 aboutblank

Aprovado pela lnstÍuÉo Normativa RFB no 1 .863, de 27 de dezembro de 20'18.

Emiüdo no dia í6/03/2023 às 1í:5E:17 (data e hora de BrasÍlia). Página: 1/í

aboJt:blank 111



ÍTINlsTÉRlO DA FAZENDA
Secretaria da Rcceita Fêderal do Brasil
ProcuÍadoria€eral da Fazenda Nacional

CERTIDÂO POSIT]VA COiI EFEÍTOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DMDA ATÍVA DA UNIÃO

Nome: THIGIúA GoNSULTORIA E TREINAÍIIENTOS LTDA.
CNPJ: í 5.392.39610001-37

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sureito passivo acima identificâdo que vierem a ser apuradas, é certificado que:

constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com

exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou obieto de decisão .iudicial que determina sua
desconsideraÉo para fins de certlÍcaçáo da regularidade Íiscã|, ou ainda não vencidos; e

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da Uniáo (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

ConÍormâ disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, oste documento tem os mêsmos efêitos da csrtidão
negativa.

Esta ceÍtidáo é válida para o estabelecimento matü e suas Íliais e, no caso de ente federativo, para

todos os órgãos e fundos públicos da administraÉo direta a ele vinculados. Refere-se à situaÉo do

suieito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange indusive as contribuições sociais previstas

nas alíneas'a'a 'd'do paÉgraÍo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitaÉo dêsta ceÍtidáo está condicionada à verificação de sua autenücidade na lnternet, nos

endereços <http://rÍb.gov.bP ou <http://www.pgÍn.gov.br>.

Certidáo emiüda gEtuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751 , de 211012014.

Emitida às 10:25:45 do dia 1OlOgl2O23 <hora e data de Brasília>-
Válida até 1510212024.
Código de controle da certidáo: 144D.D882.27EÀD664
Qualquer rasura ou emenda invafidará este dodjmento.
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CERTIDÃo DE REGULARIDADE FISCAL

2023.000010178559-86 Data dê Ehissáo: 23111n023Número da CeÍtidão:

DAIX§ OO REQUERENTE

CNPJ: 15.3S2.396/@01-37

Esta certidão e válida âté 2OtO2t2O21 deve do ser conÍiÍmada sua autenücidade através do serviço 'ARE VIRTUAL'
na página www.sefaz.pe.gov.br.

Cêrtiflcamos, obseÍvadas as disposições da legislação vigente e de acordo com os registros existentes neste órgáo,
que o requerente acima identiÍicado está em situação REGULAR perante a Fazenda Pública Estadual. A referida

iàentificagão não peÍtence a contyibuinte com inscriÉo ativa no Cadastro de Contribuintes do Estado de Pemambuco.

A presente certidão não compreende debitos cuja exigibilidade esteia suspensa, nem exclui o dirêito da Fazenda
pública Estadual, a qualquêÍ tempo, cobrar valores a ela porventura devidos pelo referido requerente.

lnválida para licltaçáo no que se refera ao forneclmento de mercadorlas ou prestsção de serviços de
transporfe interestaàual c intermunlcipal ou comunicâção não compreendldos na compêtência trlbutária dos
municípios sê o requêrente suPracitado êstiver localizado em Pemambuco'

Página 1 d6 1
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PETROLINA

SECRETARTA MUNICIPAL DA FAZENDA

CERTIDAO NEGATIVA

N" 49121 12023

RAZÀO SOCIAL

THIGMA CONSULTORIA E TREINAMENTOS LTDA

INSCRIÇÂO MTJNTCIPAL: 29I70

Endereço

Rua PACI!-ICO DA LUZ, 333, API 01 , CENTRO , Petrolma CEP: 56300-000

Dados do Cotrúbuinte ou Res?onsível

THIGMA CONST]I,JTORIA E TREINAMENTOS LTDÂ

Numero Documento Juridrco

r5392.396/0001-37

Endereço

Distrito DR PACIFICO DALUZ, 333, APf.0l , CENTRO, null CEP; 56302-130

C ERTI DÃ O

CERTIFICO para os devidos fins, na forma do disposto na Lei Complementar Municipal n'017/201,3 (CTM) e

no Código Tri$utário Nacionat, quê.na presente datã, em nome do contribuinte acima identificado, NÀO
COnSfi n EXSTENCIA DÍbÉBItOS referenrc aos hibutos municipais, inscritos ou não em Diüda Ativa,
estando o mesmo em SITUAÇÃO REGIILAR, perante a Fazenda Municipal.

Ressalvando o direito da Fazenda Municipal cobrar quaisqucr dividas de responsabilidade do contribuinte acima
que venham a ser apuradas posteriormente.

PETROLINA - PE, Quinta-feira, 23 de Novembro de 2023

Esta Certidão é válida por 90 dias contados da data de emissão

vÁLru -lrÉ: 2l to2l2o24

Chave de Validação: 4eb08253

F
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231'hDO23,14i31 Consulta Regularidade do Empregado,

CA,XA
l,.l ' arl .;Éa.F il,rl

Certificado de Regularidade
rlo FGTS - CRF

Inscrição:
Razão

ocíal:
Endereço:

L5 .392 .396lOOO|-37

THIGMA CONSULTORIA E TREINAMENTOS

R PACIFICO DA LUZ 333 APT 01 ./ CENTRO / PETROLINA / PE / 56302.130

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Aft.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS,

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

validade:12111 /2023 a LL/ t2/2O23

CertiÍicação Número: 20231 1 1201013658986458

Informação obtida em 23/7t/2O23 14:31: 18

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificaÉo de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

P

https://consulta-crf.caixa.govbr/consultacrf/pageícohsultrsEmpregadorjsÍ 1t1
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

TREINÃMENTOS LTDÀ. (MATRIZ E EILIAIS)Nome: THfcMÀ CONSULTORIÀ E

CNPJ: 15 .392.396/OOO7-31
Certidão n": 66590558 / 2023
Expedição: 23/ll/2023, às
Validade : 2l/05/2024 - 780
de sua expedição.

I4:45:.2'7
(cento e oitenta) dias, contados da data

Certrfica-se que TBrGUÀ CONSSLTORIÀ E IREINÀI{EIITOS LTDÀ. (I{ÀIRIZ E

FIúLÀIS), inscrito (a) no CNPJ sob o no 15 .392 .396/0001-37, NÃo CONS!À

como inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabal-histas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-À da ConsolidaÇào
das Leis do TrabaLho, acrêscentados pelas Leis ns." L2.440/2077 e

L3.46'1 /207'1, e no Ato 0l/2022 da CGJT, de 21 de janelro de 2022.
Os dados constantes desta Certidào sáo de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa juridica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabe Iecimentos, agências ou fifiais.
A aceitaÇão desta certÍdão condiciona-se à verlficação de suâ
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http: / /www - tst. jus. br) .

Certidão emitida gratuitamentê.

INFORMÀÇÃO ruPORTÀNTE
Do Banco Nacional de Devedores TrabalhÍstas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e j urídicas
ínadimplentes perante a JustiÇa do Trabalho quanto às obrigaçÕes
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judicia]-s trabalhistas, lncfusive no concernente aos
recolhimento s previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Traba]ho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que/ por
disposição 1ega1, contiver forÇa executiva.



23n1 n023, 111§ Certidão PJe

Data de valldade: 2311212023

No da Autenticidade: CX.C3,RD.HZ.W

PODER JUDICÁRIO DO ESTADO DE PERNAUBUCO

TRIBUNAL DE JUSTIçA
Fúum De§. RodoÍo Aureliano

^s 
DêBemb€roâdor Gueíra Baneto. 200 - TéÍreo - Ah Sul, b6iíÍo Joana BczerÍa

F;ês n" {o81) 3181{Xm (Früy 3í8'1+176 e 3181-U70' ctP so.osTbo - REoFE - PE

CERTIDÃO ruECATIVA
LrclrAçÃo

VAL|DADE 30 DtAs oaemssÃo

Data da Emissáo: 2311112023 11h57min

No da Certidão: 0í6/í8356/2023
Os dadoa doq ddtmarÉo6 coflstrntaa neata cetlidão Íqrm inÍormado6 Pêlo lolicltenla, ôua tituhddtde ê âutenticidadê

dcyêrâo sêr confêrldâs polo inlê.rssâdo, conÍoarn! o documênto oÍiglnel

Razão Social:
THIGTIA CONSULTOR]A E TREINA ET{TOS LTDA

CNPJ:'15.392.396/0001tj?
EndêÍêço Residenclal: RUA PACFICO DA LUz , 333

Bairo: CENTRO

lnscdção Eíadual:
Compl: AP 01

cidade: Prtrolina/PE

Certifico que NADA CONSTA nos registros de distribuiÉo no Sistema Processo Judicial EletÍônico - PJe í"
Grau, impiantado nas Unidades JudiciáÍias, no âmbito do Tribunal de Justiça do Estado de Pemambuco, AÇÃO

DE FALÊNCÁ, CONCORDATA, RECUPERAÇÁO JUDICIAL E RECUPERAÇÁO EXrRAJUDICIAL protocolada e

que esteja em tramitaÉo contra a pessoa acima identificada.

A presenta cerlidáo, em consonànoa com a lagislação vrgente, atênde ao disposto na lnsüuçáo Normativa do

ÍJpE n. 07 de O2tO6l2O14, na ResoluÉo do CNJ no 185 e na Lei 11.11912006 e íoi expedida grâtuitamente

através da lntemet.

Observações:
A autênticidade destâ cêrtidáo deveÉ sêr confimada no sÍtio eleÍônico do TÍibunal de Justiçâ do Estado de Pemambuco,

através do tink htFs/www.tjpêjus.br/certidâopje,/xhtmrmâin.rhtml, ne opção - Valid4 Cênidão Nêgâtive d€ Processos

CÍveis (PJe) - uüüzahdo o número dê auter icidade acima identificâdo.

Esta certidÃfo nÀfo abrange os processG dlstibuÃdos antes da implantaÃ§Ãêo do Sistema P.ocesso Judlcjal El€tsÃ'nico

f PJe, no ÃÉmbito do Tribunalde JustiÃ§a de Pemambuco. o rÉÍerido Á@ verdade e dou ÍÃ@.

{
httpsJ/wyrw.tipe.,us,br/cerrid€opiêIxhtml/m8rÍêrPêssoa,/m6nterPessoaJuridicâ.útrnl 111
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SECRETARIÂ MUNICIPAL DA FAZENDA

VAUO^ÇÃO OR cod.

ALVARÁ
ALVARA DE FUNCIO ATUENTO

I{OXE EXPRE8AFIAL rHrctrA CONSULTORIA E TREINAf,ENTOS LTDA

IÍTULO FAITTASIA THIG}IA CONSULTORIA E TREINA EIiITOS LTDA

DOGUTEÍ{TO í 5.392.39610001 -37

REGOIE Trlbutacao Normal

AREA EsIÍABELEC EÍÍÍO í5,00 .

E:NOEREçO Rua: PAGIFICO DA LUZ 
' 
N': 3Ít, ComP .: APT 0l BâirÍo: CENTRO S{rí . PetÍolina - CEP: 56300{00

E AIL dorapeto@hoünall. coltl

TELEFOI{E 3035t2'fi

AÍIVDADE FROICFAL
639920ooutra6 áividad$ dê PÍesteÉo de serviços dê lnÍo]maÉo nâo csPecificada8 aíÍ€ri ormêntê
t54íatlo.EducâÉo profiEslonal de níval técnlco

ATrvoÂDE sEcu DÁfl,A

7ií90íos{gsnciamênto dê proÍlssionals para ativldadês êsporüYas, culturala ê aÉísticas
8219999+ÍrparaÉo dâ docljmaúo6 e 5êtüço5 êÊpêciâllzado§ dê ePolo admlniítatlvo rão
G€p€cllicados aúorionDÊrÍe
823000í §ervlçG de organizaÉo de íelras, congresaoa, exposiçóes e têstas
E29g799OuE!a ílvldades de scrügo. pre§tsdo6 prlnclpllmênte à5 cmPrc§ls náo 6pêcmcada6
antgriormêrúe

úFoHúAçóE$oasER\r çÕÉsrresrÍuç{Es
o ÂLy RA DEvEnÁ sER aFtxaDo Er LUGAR vlsÍvEl- Er cÂso oÉ arn EADE EsÍaBElrcloÀ aPRESE]{I Do PELO CO TRTBUI{TE qU^riOO XÀO

ESÍÀBÉLECIDO E REIIOVAOO AI{UALXEIITE

f{FORflAR A PREFEIÍI'RA QUAT{DO:

L ,lao rrcrb.r o c.mô d. Llcênç. . Fonclonam.íto 2. údâr d. End.ítço 3. udrr dc
a. taudâr Raào Soclál í Enc.m. â AlMd.dc d. ErD'rsa

AtMdãd.

Peúol iíÀ - Quinu-reirÀ I ó de Md§! de 2023

rNScRrçÃo ÍtuNtctPAL NúrERoDoALVARÁ DATADEVALIDADEANO

2023 29170 133í rt 10lo1no21

PARA VALIDAR o ALVARÁ

vadfcar ! .ut dllcid«ta d.6d. Alvrá, ac.tr. o alt *w.pêfolhap..Oo!r.b.
1{. âb. Elbúo, Bêhclonê a

aiar,E oE vaLDAçÁo: .oEoÍcíí



O interessado abaixo identificado DECLARA, para fins do disposto no inciso

XXXlll do arl.7o da constituiÉo Federal, de 5 de outubro de 1988, e no inciso V do art.

27 daLei no 8.666, de 21 de junho de 1983, acrescido pela Lei no 9.8â4, de 27 de outubro
de 1999, que náo possui em seu quadro de pessoal empregado(s) com menos de

í $(dezoito) anos em trabalho notumo, perigoso ou insalubre, e em qualquer trabalho
menores dã 16 ldezesseis) anos, salvo na condiçáo de aprendiz a partir de 14 (quatorze)

anos.

D o U E NÃO EMPREGAMENOR

Ressalva: emprega menor, a partir de quatoze anos, na condiçáo de

SIM NÃO

Peürdina, 23 de novembro de2t23

aprendiz?

MARIA AUXILIADORA

COSTA

GOMES:02083166/.77

Assinado de foÍma digital por
MARIA AUXILIADORA COSTÂ

GOMES:0208316477
Dados: 2023.1 1.23 l5:08:29 {3'00'

MARIA AUXILIADORA GOMES COSTA
CPF: 020.831.6ô4-77

I tcA o
Empresa: THIGMA CONSULTORIA E TREINAMENTOS
LTDA

CNPJ:1 5.392.396/0001 -37

Signatário (s): MARIA AUXILIADORA COSTA GOMES CPF:020.83'1.6ô4-77

x

o
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NOTA FISCÂL DE SERVIÇOS ELETRÔNICA - NFSe

Í{UNICIPIO DE PETROLINA

Codigo do VeÍilcâÉo p5ÍE AutenÜcáÉo: s0dof3759

EndE+i PtfolE, PEitnb.@, PE, 56302001)

CNPJ' 10.356 1gO/D@l.??, Ei.ll GAaNÉÍEPREFEIÍURAPÉIROL|N @HOÍMaL.COM

]{úmê.o RPSReglmê TÍibúrÍrloEngblt âd,ê dê ES

E!gitd

D.t F lo Gú.do.

1W7EA23

I'& oia Fkcrl

343Loc.l d! R.colhlmc.tlo

2611101 -Petdlna-PE

Local d. PrE Lçã.,

2611101.PêlÍdin -PÊ

Shd.t
oPtântB

Tho dc RscohlÍncrlo

Não R€lido

PRESTADOR

Razáo soclal: THIGÍf,A CoNSULTORIA E TRENAMENToS LTDA
Nomê Fantasie: THIGMA CONSULTORIA E TREINAMENTOS LmA
Endêreço: Rus PACIFICO DÂ LUZ, 333 , APT 0í - CÊNTRO 901

Petolina - PE - CEP: 56300{00
orapêtro@holrnail.com - Fone: 303512í í - Site: ........
Esládúa[ ..-..... - lÍr§cÍlÉo Municipal. 29170 - CPFICNPJ: 15-392.396/000137

Efiail: d
lnscriÉo

TO]f,ADOR

Razáo social: SECRETARA mUNEIPAL DE EDUCAcAo' ESPoRTE E LÀZER
EndsrEço: RUA NUNES MACHAOO, SN, - Cênuo

Santa Mâria da Boa Vista - PE - CEP: 56.3E0400
E-mail: SMBVFINANCEIRO@HOTUAIL.COM - Fone:
lnsaÍi Estâdual: - lnscÍi Mun

sERVrçO
- CPF/CNPJ: 30.382.029/0001-46

í7IO . PLANEJAÍÚENÍO, ORGANIZAçAO, E ADÍÚINISÍRAçAO DE FEIRAS, EXPOSIçOES, CONGRESSOS E CONGENERES.

DADOS CONSTRUçÃO CÍvrL
l{um.ro CEIxumlro ART:

DtscRrMrNAçÃo Dos sERvlços

ApresentâÉo artíslica do Gaupo Sêresteiros do Vale , na SeÍênata de Santa Maria da Boa Vistâ,

no dia I 5/07/2023, coíÍorme oontràto no003-2023.
Valor da nota: Rt20.000,00
í 5.392.396/000í37
@12
003{0003220-3

ALIOUOTA (%)

2.00

tEti (R$)

400,00

DEACOúÍO ll{COl{DlCrO]{ÁL (R§)

0,00

B 8E Ca|-CULO (Rl)

20.000,00

VALOR SERvlçO (RS)

20.000.00

DEDUçOES FT)

0,00

DEMONSTRATIVO OOS TRIBUTOS FEDERAIS

coFNs Gt)

0,00

P§ (RS)

0,00 0,00

DESCOXTO (RS)

cot{Dtc10t{^L
VALOR LÍqUDO (R$)

20.000,00
ll{ss (R3)

0,00

rR (R$)

0,00

csLL (R$)

0,00

ouTRÂs tNFoRirAçoEs
@LL.coFlNS-PlS-Dêsconto§Diversds-lsRêttdo-Descontolncoíldicioôâl)

I*
Consulte a aúenlicidade deste documento acêssando o ]//pe?etrdinâ-pm-nÍs.doud.el.com.br



Eí{dito 4 01/rú2o23 19 16.56

irt"H
NOTA FISCAL DE SERVIçOS ELEÍRÔNICA - l{FSe

MUNICIPIO OE PETROLINA

codigo de ve.ifcaçáo pâÍe autênücaÉo: c510d0ârta

Eíd€ÍÉtú P6diE, P@obu@, PE, 563020110

CNPJ' 10.3!É.1CIIFO1.z, Ê{áll G A,{EÍEPREFEÍUFÂPETROLNT€HOTU IL.COM

t{úmero RPSRêglmê TrlbuÉrloÊxlglbllHlde de l8SDâL Fío Gerldd

01t10t2@3

il' d. l{ota Flicál

354LoEal dc Rêcolhlln€nto

2611101-P€tdiE-PE

Locâl dê Pr!í!Éo
261110'l - PErrdinâ - PE

Tlp6 d. Rscoülmento

Não Relido

Slmplcs

OptântB

PRESÍADOR

Razáo Social: THICiÍúA coNsULToRlA E TREINAIÚENToS LTDA
Nom6 Fântasia: THIGMA coNSULTORIA E TREINAMENÍOS LmA
Éndêreço: Roa PÂC|F|CO OÀ LUZ, :I|3 , APT 01 - CENTRO

Petrolina - PE - CEP: 563ü){00
E4ail: dorapêlro@hotmail.com - Fonê: 3Gj51211 - Site: .. .

Esüadual: ........ - lrlscÍição Mur cjpal: 29170 - CPF/CNPJ: 15.392 396i/0001-37lÍ|scriçáo

TO ADOR

RNzáo SocIaI: ASS]TUR ASSOC. INTEGRADA DO TURISiIO NA RIDE
Endêreço: Ruâ 31 DE MARÇO. 505 , - CENTRO

Pekdina - PE - CEP: 56.304-020
E-mail: - Fone:
lhscÍiÉo Estadual: ........ - lnscÍrÉo Municipal: 26655 - CPF/CNPJ: 02.25í.816/000í -13

sERVrçO

í?í0 - PLANEJAMENTO, ORGÂI{IZAçAO, E AD D{ISTRAçAO DE FEIRAS, EXPOSIçOES, CONGRESSOS E CONGENERES.

DADOS CONSTRUçÃO CML
Iutttêro CEI:l{utn.Io ARÍ

DrscRtt{tNAçÃo Dos sERvlços

Refeí€nte a 0lapresentaçáo do Grupo dê Serêstêir6 do Vale na Sorenatiâ da nossa PeHina
diâ í6/092023. Têrmo de ColaboÍaçáo 002/2023.

BA6E CALCULO (RI)

26.500,00

AúauoTA (%)

2.00

tss (Rt)

530,00

Y LOR SERUçO (R$)

26.500,00

oEDUçÔEs (R$)

0,00

oEscot{To txcütooo L (RS)

0,00

DE]IIONSTRATTVO DOS TRIBUTOS FEDERAI.S

0,00

oEscor{To GS)
cot{DlctoIAL

VALOR LIQUIDO B$)

26.500,00

IR (R§)

0,00

CSLL (R§)

0,00

coF s (R3)

0,00

Pls (R$)

0,00

rxss (Rl)

0,00

OUTRAS INFORTAçÓES
(ValorLíquido=ValorSêrviço-INSS-lR-CSLL-coFlNS-PlS-Des@íttosDivê.sos-lSSRetido-Dl

;

lncondicional)

Consult6 a autênticidâde deste documenlo acessando htFs://pe{etrdina-pín-nÍs.doud.el.com.br
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Pelo presente Ato Administrativo - Processo Licitatório No: 011112023, determino a autuação e
numeração rubricada das pfuinas desta solicitação e seus documentos anexos, pelo servidor mgnicipal
competente, com anexação de cap4 para fins de formalização de processo adminishativo. Após determinô a
remessÍl do processo de lnexigibilidade N": 011/2023, à Procuradoria Jurídica para emiisão de parecer
jurídico acerca da legalidadeiviabilidade da presente contratação, nos teÍmos da Lii N": 8.666/93, quando,
entâo, os autos deverão ser devolvidos para decisões da minha competência.

Prefeitura Municipal de Abaré/BA
Avenida Edésio Tolentino, No: 158, Centro, CEp No: 48.680-000
CNPJ N': 13.915.657/0001-20 - Tet.: (0)0(75) 32Bt -2222t241O

e-mail: copel.abare@gmail.com

DESPACIIO DO PREFEITO MT]IVCIPAL

Abaré/8A,29 de Novembro de2023.

Fe
feito Municipal

I,t
lr

\
r\.I



PREFEITURA MUNICIPAL DE ABARE-BA
Avenida Edésio Tolentino, 158 - Centro - CEP 48.680-000

CNPJ: 13.915.65710001-20 - Tel.: (75)3287-2222/24'10
E-mail : orefeitura.abare @vúoo .com.br

PARECER JURíDICO

ORGÀO §OLICIIANTE: Sêlor de llcilroções e ConlÍqlos Adminlslrolivos
INIERESSADO (A): CONIRAIAçÃO DE SHOW ARIíSIICO. BANDA SERESIEIROS

DO VALE, PROCEDIMENIO: lnexlgibilidode n' 01 I /2023

OBJEIO: Conhol,oç{io de Show Arlísllco do "BANDA SERESIEIROS DO VAIE", o
quol ocoreró duronte q lÍodlcionol SeÍenoio em suo XVI Edlçtio. o sêr

reolizodo no Orlo do Sede do Munlcípio de Aboté'BA, em ló de Dezembro
de2023.

EMENTA: PREFEIIURA filUNtClPAt DE ABARÉ,

CoNTRATAçÃO DIRETA. SHOW ARríST|CO.
INEX|GIBIL|DADE DE UCIIAçÃO. tEl No

8.666 I 93. POSSIBIUDADE.

I. DA CONSUTIA

Vio encominhomento, pelo Comissôo Permonenle de LicitoçÔo de
Aboré-BA, poÍo fins de onólise do viobílidode do ControtoçÔo de Show
Artístico do "BANDA SERESIEIROS DO VALE" o quol ocorreró duronte o
kodicionol Serenoto em suo XVI Ediçôo, o ser reolizodo no Orlo do Sede do
Município de Aboré-BA, em ló de Dezembro de 2023, competindo-lhe os
seguintes oiividodes de noturezo singulor, otrovés do modolidode
inexigibilidode de licitoçÕo, fundomentodo no inciso lll, do ortigo 25 clc or1.

13, lll, ombos do Lei Federol n' 8666193; poro onÓlise e emissôo de porecer
técnico jurídico. tendo em visto o necessidode e os lustificotivos
opresentodos pelo onólise de Documenioçôo e pelo Procedimento do
Licitoçôo.

Aponlo o recebimenlo dos outos do inexigibilidode, com os loudqs
sem numeroçôo, no 1l/2023. poro fins do disposto no ort. 38 do Lei 8óóó193.



PREFEITTIRA MI]NICIPAL DE ABARE-BA
Avenida Edésio Tolentino, 158 - Centro - CEP 48.680-000
CNPJ:13.915.65710001-20 - Tel.: (15)3287-222212470
E-mail: orefeitura vúoo.com.br

Nos oulos constom:

l. JusÍificolivo do controçõo, ossinodo pelo secrelório de Desporto e Lozer;
ll. Proposlo de honorórios pelo serviço ortístico;
lll. Documentos pessoois dos responsóveis pelo empreso;
lV. Documentos do empreso o ser controtodo, ocomponhodo com iodos
os decloroções e certidôes cobÍveis;
V. Solicitoçôo de oberturo de Processo Administrotivo;
Vl. Despocho do geslor municipol ofirmondo o exislêncio de recunos
orçomenlórios;
Vll. Despocho do setor contóbil ocerco do dotoçôo orçomentório;
Vlll. Decloroçôo de odequoçôo orçomentório e finonceiro;
lX. Autorizoçôo do gestor municipol poro controtoçÕo;
X. Decrelo de conslituiçôo do Comissõo PermonenÍe de licitoçôo;
Xl. Autuoçôo Processo Administrotivo;
Xll. Porecer Processo Administrolivo Setor de LiciÍoçõo;
Xlll. Despocho do Procedimento AdminislroÍivo oo Selor Jurídico.

É o sucinto relotório, posso o opinor

II. DA LEGAI.IDADE DO PROCESSO DE DISPENSA OU !NEXIGIBIT]DADE

A Seçôo lV do Lei no 8.666193, que troto do Procedimenlo e
Julgomenlo dos processos licitotórios, prescreve em seu ortigo 38, inciso Vl:

Art. 38. O procedimento do licitoçôo seró iniciodo
com o oberluro de processo odminislrotivo,
devidomente ouluodo, prolocolodo e numerodo,
coniendo o outorizoçõo respectivo, o indicoçôo
sucinto de seu objeto e do recurso próprio poro o
despeso, e oo quol serÕo juntodos oportunomente:
t...1
Vl - pqÍêceÍes lécnlcos ou Juídkos emllidos sobre
o llcltoçõo, dlspenso ou lnexiglbilidode.
(Deíocomos)
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Ademois, dispôe o porógrofo único do mesmo dispositivo legol que
"os minutos de editois de liciloçôo, bem como os dos conÍrolos, ocordos,
convênios ou oiustes devem ser previomente exominodos e oprovodos por
Assessorio Jurídico do Administroçôo." Em cumprimento, porlonlo, à
determinoçôo legol, posso-se ô onólise do questôo trozido nestes outos.

ilt. DA tNEXTGIBTUDADE DE UCrrAÇÃO

lniciolmente, registre-se que os pronunciomentos deslo Procurodorio
Gerol, nos processos de Consulto, sõo confeccionodos sempre em iese,
rozôo pelo quol nõo nos cobe onolisor e opinor dionle do coso concrelo
opresentodo.

No coso de o Geslor, excepcionolmente, optor pelo conirotoçôo dos
serviços de ossessorio e consultorio jurídicos, bem como de polrocínio ou
defeso de cousos judiciois ou odministrotivos, por exemplo, deve o mesmo,
nos ouros do respeclivo processo odministrotivo, motivor o suo escolho,
demonstrondo, exemplificotivomente, otrovés de onólises técnicos e
econômicos, o necessidode e viobilidode do medido.

O princípio do licitoçôo significo que essos conkotoções ficom
sujeitos, como regro, oo procedimento de seleçôo de propostos mois
vontojosos poro o AdministroçÕo Público. Constitui um princípio instrumentol
de reolhoçÕo dos princípíos do morolidode odministrotivo e do trotomenlo
isonômico dos eventuois controtonles com o Poder Público.
É hole um princípio constitucionol. nos precisos termos do or1. 37, XXl, do
Constituiçôo, in verbis:

"ressolvodos os cosos especificodos no legisloçÕo,
os obros, serviços, compros e olienoÇôes serôo
controlodos medionte processo de licitoçôo
público que ossegure iguoldode de condiçôes o
todos os conconenles, com clóusulos que
estobeleçom obrigoçÕes de pogomento, montidos
os condições efetivos do proposto, nos iermos do
lei, o quol somente permitiró os exigêncios de
quolificoçôo lécnico e econômico indispensóveis à
gorontio do cumprimento dos obrigoções".
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Dilo isso, cumpre pontuor que o controtoçôo de serviços pelo
AdministroçÕo Público deve poutor-se no conveniêncio, oportunidode,
otendimento oo inleresse público e
no disponibilidode de recu6os, olém de observor os princípios do
legolidode, impessoolidode, morolidode, publicidode, eficiêncio,
economicidode, dentre outros.

O ort. 37, XXl, como nele se lê, olbergo o princípio, ressolvodos os cosos
especificodos no legisloçôo. O lexlo é imporlonte, porque, oo mesmo
tempo em que firmo o princípio do liciloçÕo, prevê o possibilidode legol de
exceções, ou sejo, outorizo que o legisloçôo especifique cosos poro os quois
o princípio ficq ofostodo. como sôo os hipóteses de dispenso e de
inexigibilidode de licitoçÕo.

Se o princípio é conslitucionol, o exceçõo o ele, poro ser vólido, tem
que ter lombém previsôo constitucionol. Esso clóusulo excepcionol é que
dó fundomenlo constitucionol os hipóÍeses, previslos em lei (Lei 8.óóó. de,l993). de licitoçoo dispensodo. de licitoçôo dispensóvel e os de
inexigibilidode de licitoçõo.

Regro gerol, os serviços ocimo especificodos devem ser reolizodos por
profissionois inÍegrontes do quodro de pessool do Administroçôo Público.

Feitos tqis consideroçôes, vole ossenlor que, de qcordo com o quonlo
disposto no orligo 37, XXl, do Constituiçõo Federol, o regro no serviço público
é o conÍrotoçôo de obros, serviços, compros e olienoçôes, medionte
processo de licitoçoo público. que:

"ossegure iguoldode de condições o todos
os concorrentes, com clóusulos que
estobeleçom obrigoções de pogomento,
montidos os condições efelivos do proposlo,
nos termos do lei, o quol somente permiiiró os
exigêncios de quolificoçôo técnico e
econômico indispensóveis à
goronlio do cumpímenlo dos obrigoçÕes."

As exceções, por suo vez, segundo o referido orligo, deverõo estor
expressomenÍe previstos em Lei. Sendo ossim, o Legislodor
infroconstiiucionol, oo edilqr o Lei de LicitoçÕes e Controtos (Lei n'
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8.666119931, enumerou, no ort. 25, os hipóteses
inexigibilidode de liciloçôo. Diz o ort. 25 do Lei 8.666193, vebis:

de

At1. 25. É inexigível o licitoçôo quondo houver
inviobilidode de competiçôo. em especiol:
()
lll - poro contoloçôo de proÍissionol de quolquer
setor orlírlico, dkelomenle ou ohovés de
empresódo exclusivo, desde que consogÍodo pelo
crflico especiollzodo ou pelo opinltio público.
(Deslocomos)

§ I o Considero-se de notório especiolizoÇôo o
profissionql ou empreso cuio conceilo no compo de
suo especiolidode, deconenie do desempenho
onterior, estudos, experiêncios, publicoções,
orgonizoçôo, oporelhomento, equipe técnico, ou
de oulros requisilos relocionodos com suos
otividodes, permilo infeír que o seu lrobolho é
essenciol e indisculúelmenle o mois odequodo à
pleno sotisfoçôo do objeto conlrotodo.

Nesse timbre, eis o rol numerus clousus inscrito no ort. 13 do Lei de
Licitoções e Conlrotos Adminislrotivos, verbis:

Art. 
,l3. 

Poro os fins desto Lei, considerom-se serviços
técnicos profissionois especiolizodos os lrobolhos
relotivos o:
I - estudos técnicos, plonejomenlos e projetos
bósicos ou execulivos;
ll - poreceres, per'aios e ovolioçôes em gerol;
lll - ossessorios ou consultorios lécnicos e ouditorios
finonceiros ou tribuiórios;
lV - fiscolizoçôo, supervisôo ou gerenciomento de
obros ou serviços;
V - potrocínio ou defeso de cousos judiciois ou
odministrotivos;
Vl - keinqmento e operfeiçoomento de pessool;
Vll - reslouroçôo de obros de qrle e bens de volor
hisÍórico.
Vlll - (Vetodo). (lncluído pelo Lei n'8.883, de 19941
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No que se refere às hipóteses de conlrotoçôo direio, o Professoro
Morio Sylvio Zonello Di Pietro (Direito Administrotivo", Editoro Atlos, Sôo Poulo,
2014, pógino 345), esclorece que:

"(...) no dispenso, hó possibilidode de compeÍiçÕo
que justifique o licitoçôo; de modo que o lei foculto
o dispenso, que Íicorio inserido no competêncio
discricionório do AdministroÇôo. Nos cosos de
inexigibilidode, nôo hó possibilidode de
competiçôo, porque só existe um objeio ou umo
pessoo que otendo às necessidodes do
Administroçôo; o licitoçõo é. porlonÍo, invióvel."
(Destocomos)

Nesse contexto, insto registror que o Lei n" 8.66611993, em seu ortigo
25, lll, outorizo o conÍrotoçÕo direto de profissionol orlíslico diretomente ou
otrovés de empresório exclusivo, desde que consogrodo pelo crílico
especiolizodo ou pelo opiniÕo público.

Porém, nôo obstonie lol permissôo, cobe oo Poder Público, mesmo
nesses cosos, o reolizoçõo de procedimenio prévio, com otendimento às
formolidodes necessórios poro que fíque demonslrodo, de formo
inequívoco, o inviobilidode de competiçõo, o noturezo singulor do objeto e
o notório especiolizoçÕo do controlodo.

Repise-se que, poro que se corocterize o situoçÕo de inexigibilidode
descriÍo no suprociÍodo inciso lll do ortigo 25, é necessóío o configuroçôo,
no coso concreto, do requisito de odmissibilidode expressomente previsÍo
no coput do ortigo 25, quol seio. o inviobilidode de competiçôo, que. em
tois situoÇôes, somente se peúoz, otrovés do presenço
cumulotivo de dois pressupostos: o singuloridode do serviço e o nolório
especíolizoçôo do controtodo.

Assinole-se, porque necessório, que o inviobilidode de dispuio decone
tonlo do ousêncio de plurolidode de concorrenies quonlo do
peculioridode do otividode o ser executodo pelo porticulor (quondo o
serviço o ser efetuodo for de noturezo personolíssimo, porque pressupõe, por
exemplo, o desenvolvimento de otividode criotivq e intelectuol, no
coso em comenlo, ortístico).
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Percebe-se, pois, que o inviobilidode de competiçôo decorre de
circunslôncios extro normotivos, corocteístico esto inerenie à
inexigibilidode de liciloçõo. De tql moneiro, lem-se que os situoçôes que
enseiom tol espécie excludente do cerlome licilotório nôo se exourem nos
incisos do ortigo 25 do Lei no 8.66611993, os quois trotom de hipóteses
meromente exemplificotivos.

lsso porque, onolisqndo os documentos ocostodos, bem como o
'vido' pregresso do orlisto, suos músicos e sucessos, constoto-se que outro
conclusõo nÕo se chego senôo o que perfilhe pelo entendimento de que o
serviço oferecido é de notório quolidode e especiolidode técnico ortístico.

A ineÍgibilidode poro controloçÕo de serviços oriísticos, por suo vez,
enconlro fundomenio no subjetividode que lhes é imonente. A orte nôo é
ciêncio, nÕo segue méiodos, noo é objetivo. Antes disso. o orle é expressôo
do olmo, do espí.ilo, do sentimentolidode, dq criotividqde, por tudo e em
tudo singulor. Desto mqneiro é imperotivo ressoltor em virtude de ser muito
frequente o confusôo, o inexigibilidode poro o controtoçõo de serviços
ortísticos nõo depende do inexistêncio de outros ortislos que tombém
possom preslor o serviço. Aliós, pode e costumo hover vórios ortistos
copozes e hobilitodos. mos, mesmo ossim, inexigível é o licitoçôo público,
em tributo o singuloridode do expressÕo ortístico, e oindo, em rozôo do
noturezo do evenlo que se enquodro no morgem do poder díscricíonório
do Administrodor, pessoo competente e outorizodo pelo Lei poro inferir se o
show o ser controtodo por inexigibilidode é o mois odequodo à pleno
sotisfoçôo do objelo, que é o reolizoçôo do festo em comemoroçÕo oo dio
do trobolhodor.

Dionte do clqrezo do suprocitodo dispositivo de lei, torno-se
desnecessórios moiores orgumenioções poro dor fundomenloçôo legol o
este expediente.

O presente processo informo hover disponibilidode orçomenÍório e
finonceiro oo otendimento do despeso (ort. l4 do Lei n" 8.óóó193) e otende
ôs exigêncios constontes no Lei de Licitoções.

Poro todos os efeitos, conslilui sempre umo obrigoçÕo "intuitu
personoe em rozôo dos quolidodes pessoois que é exotomenie o que
fundomenlo o Lei dos Licítoçôes nos cosos de inexígíbilídode de licitoçÕo",
como bem descreveu o Minislro Luiz Fux, do Supremo Tribunol Federol (STF),



PREFEITURA MI]NICIPAL DE ABARE-BA
Avenida Edésio Tolentino, 158 Centro CEP 48.680-000
CNPJ: 13.915.65710001-20 - Tel.: (75)3287-2222 12470
E-mail: prefe itura.abaretâyúoo.com.br

oo onolisor o lnquérito 2482-Minos Gerqis/MG, que nos permitimos
tronscreve porte do emento do Acórdôo decorrenÍe do julgomento:

In cosu, noro o denúncio que o investigodo, no
quolidode de Diretor do Secreiorio Municipol de Esportes
e Lozer, terio solicitodo, medionte ofício oo
Deportomento de Controle e Licitoções, o conlrotoçôo
de bondos musicois onte o necessidode de
opresentoçÕo de gronde quontidode de bondos e
grupos de shows musicois no époco cornovolesco, sendo
certo que no Diório Oficiol foi publicodo o rotificoçôo dos
conclusôes do Procurodorio Juídico, ossenlondo o
inexigibilidode de licitoçõo, o que evidencio o ousêncio
do elemento subjetivo do tipo no coso sub judice, tonto
mois porque, no óreo musicol. os obrigoçôes sõo sempre
controídos intuitu personoe, em rozôo dos quolidodes
pessoois do orfisio, que é exotomente o que fundomento
os cosos de inexigibilidode no Lei de Licitoções - Lei no

8.666193.

Por fim, considerondo-se que o controtoÇÕo de ortistos nôo é
otividode típico do município, deve o mesmo ser usoda em coróter
excepcionol, tÕo somente quondo restor constotodo, cristolinomente, o
interesse público, concÍuindo-se esÍqr demonstrodo de formo efeiivo os
condições expressos no ortigo 25. lll. do Lei n'8.ó6611993 poro o controtoçôo
de ortistos que se opresentorÕo no hodicionol Serenolo em suo XVI Ediçôo,
q ser reolizodo no OÍlo do Sede do Municíplo de Aboré-BA, em 16 de
Dezembro de2023, no modolidode de inexigibilidode de licitoçôo.

Assim, preenchidos os requisilos elencodos nos dispositivos
epigrofodos, é de ser ocolhido o controtoçôo. Por outro lodo, por ser
importonle Ô compreensÕo do noturezo desle oto, segue umo rópido
digressõo ocerco do essêncio jurídico do porecer.

Segundo Mouro Gomes de Molos, "Os poreceres sõo peços
opinotivos, despidos de efeito vinculonte, exteriorizondo umo opiniôo
juríCico que nôo possui umo prescriçÕo normotivo ocerco de deierminodo
temq.

No mesmo sentído, eis os polovros de Hely Lopes Meireles, verbis:
Poreceres odministrotivos sôo monifesloções de órgôos lécnicos sobre
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ossuntos submetidos à suo consideroçõo. O porecer tem coróter
meromente opinotivo, nôo vinculondo o AdminiskoÇôo ou os poriiculores à
suo motivoçôo ou conclusões.

Por esse motivo, o Administroçôo, utilizondo-se do discricionoriedode
o elo conferido, ovoliondo conceitos de volor, vorióveis em grou moior ou
menor, escolhe um dos ortistos em detrimento dos demois exisÍenies.

Resto definido. desso formo. o possibilidode técnico do presente
modolidode de dispenso de liciloçôo e perfeito odequoçõo do preço
proposto.

tv. coNcrusÃo

Do exposio. consloto-se que os poreceres jurídicos sÕo olos
odminisÍrotivos meromente enunciotivos, constituindo umq opiniôo que nôo
crio nem extingue direiios, sendo um "expediente" proticodo pelo ossessorio
juídico de enquodromento dos fotos sob o prismo legol de suo ótico, dentro
de umo certo coerêncio.

Por outro lodo, nÕo se quer dizer que oo poreceristo é dodo ogir de
formo negligente. O que se ofirmo, oo contrório, é que o pessoo responsóvel
pelo veiculoçÕo de lol oto emitiró um juízo ocerco do molério sob
oprecioçôo, cujos fundomentos onolodos como bose de suo opinio terôo
por bose os mois voriodos fonles (Lei, doutrino, jurisprudêncio dos
Tribunois, Decisôes dos Tribunois de Contos e principolmenle o supremocio
do interesse público) que, inevitovelmenle, em olguns pontos, nÕo
comungorôo de umo opiniõo comum.

Assim, o visto do exposto, o porecer é pelo reguloridode luríCico-
formol do Processo Administrotivo de lnexiqibilidode no 011/2023.

No oportunidode, cite-se que o onólise oqui formulodo nôo tem por
fim se imiscuir em questôes de ordem técnico, finonceiro e orçomentório
inerentes oo procedimenÍo, limitqndo-se o emissor deste oto opinoiivo o
ovolior openos o seu ospeclo jurídico-formol.
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Denodeiromente, onoto que estó o presente processo condicionodo
à oprecioçôo e oprovoÇõo do outoridode supeÍior.

Solvo melhor juízo, é o porecer.

Aboré-BA, 29 de Novembrc de2023.

ARISTOIEIES TOUREIRO NETO

o^BlB^12.721
PROCURADOR GERAT DO iNUNICIPIO

JÉSSICA A

PROCURADORA ADJUNTA

EEs BAc R

AB/?E 39.577
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Prefeitura Municipal de Abaré/BA
Avenida Edésio Tolentino, No: 158, Centro, CEp No: 4g.6g0400
CNPJ No: 13.915.657/0001-20 - Tet.: (0xx75) 32A7 -222212470

e-mail: copel.abare@gmail.com

TERMO DE RATIFICACÃO DE IITEXIGIBILIDADE

Em raz.ito os fatos e aÍgumentos indicados no termo de justificativa constante aos autos do processo de

licitação, tombado sob o número em epigrafe, na forma do Art. 25 da Lei No: 8.666/199:., acolho e ratifico
o termo de justificativa. Encamiúe-se para elaboragão de minuta contratual, parecer e após publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Abaré/BA

Abaré/BA, 30 de Novembro de 2023.

Fernan José Teixeira Tolentino

PROCESSO ADMINISTRATIVO LICITAÇ o
Processo Administrativo No: Ufl n023 INEXNo:011n023

OBJETO PREVISÃO ORÇAMENTm-

PERSONALISSÍMO COM APRESENTAÇÃO Oa "BAI\DA
SERESTEIROS DO VALE', DI'RANTE A TRADICIONAL
SERENATA EM SUA XYI EDIÇÃO, EM 16 DE DEZEMBRO

NA ORLA DO MUMCÍPIO DE ABARÉ/BA.

CONTRATAÇ O DE SHOW ART CO DE

DE2O2

TER

RS - f8.01E,00 @ezoito mil e
dezoito reais)

MODALIDADE:
INEXGIBILIDADE .25 : 8.6UI

Ord. de Desp./Pref. Municipal

I
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Prefeitura Municipal de Abaré/BA
Avenida Edésio Totentino, No: í5à, Centro, CEp No: 48.680_000
CNPJ N.: 1 3. 9í 5.657/000 I -20 - Tet. : (oxx75) SZeTZziZzqlí

ê-mail: copel.abare@gmail.com

PROCESSO LICITATÓRIO N": 011 1/2023
INEXIGIBILIDADE N": 011/2023

TERMO DE ADJI]DICAÇÃO

CONTRATAÇÃO DE SHOW_ARTÍSTICO - (APRESENTAÇÃO DA «BANDA SERESTEIROSDO VALE',, DURANTE A TRADICIONAL SEiTENATA EM SUA XVT N»IçíO,;M;;õ;DEZEMBRO D82023, NA ORLA Do MUMCÍpro DE ABARÉ/BÀj. &;. d" presente termo, ficag{*1":d:--q contratação da Empresa/pessoa Juridica: rúcu.l coxsur,ronra ETREINAMEI{TOS-LTDA - pumur-coNsulToRrA n rnnrNaunxtos), tscrita no cNpJ N.:15.392'396/0001-37, com sede á Rua - paciÍico da Ltz, No: 333, Apr 01, cpíi io.roz_rs1, cenrro,Petrolina/PE, l:ste ato renrgse-nt1dg rela sua Empresária, a sra.: Maria Aurliadora costa Gomes,portadora da cédula de Identidade RG No: 0r.5r4.214-04-ssp/BA e cpF No: o2o.$lJí.4-77. representanteexclusiva da Banda Seresteiros do Vale.

Na ocasião, foi apresentado a CatÍa de Exclusividade similar ao objeto licitado e as certidões estãono prazo de validade *ri- 
":r9 ^rg 

proposta está compatíver com o pratcado rro rn"r"uao, com o valorregistrado em ata de Rs - 18.018,00 1oózoito mil e dezoiio reais), conforme o objeto constante de processode licitação INEXIGIBILIDADE N": LrrtzL23,consoante atu o" áú".nou, trauirit":çãã"irrg-o*to.

DO OBJETO DA INEXIGIBILIDADE

Abaré/BA, 01 de Dezembro de 2023.

f,'ernando J é Teireira To oIen
Ord. de Desp./Pref. Municipal
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Avenida Edésio Totentino, No: 158, Centro, CEp No: 48.680-000
CNPJ No: 13.915.657/0001-20 - Tet.: (O§.75) 3297-222212470

e-mail: copel.abare@gmail.com

TERMODE HOMOLocAcÃo

TNEXTGTBILTDADE - COXrnl,raçÃo DE snow nnrÍstrco DE C.mÁrnn
PERSONALISSÍUTO CONA MNTSNXTAf,ÃO DA «BAI\DA SERESTTIROS DO VALE",
DURANTE A TRADICIONAL SERENATA EM SUA XVT NOTçÃO, EM 16 DE DEZEMBRO DE
2023, NA oRLA Do MuNrcÍrro »B.lsARÉ/Ba.

Tendo em üsta a decisão proferida pela Comissão Permanente de Licitação, designada através da
Portaria No: 0l/2023 de 09 de Janeiro de 2023, bem como parecer favorávál a Asséssoria Jurídica
HOMOLOGO, nesta data, a referida decisão constante da ata anexa considerando como contratado do
processo licitatório INEXGIBILIDADE No: olll2023, a Empresa/pessoa Jurídica: THIGMA
CONSULTORIA E TREINAMENTOS-LTDA - (LUMINE CON§ÚLTORIA E TREINAMENTOS),
inscrita no CNPJ N": 15.392.396/0001-37, com sede á Rua - paciÍico daLlz, N": 333, Apr 01, cEÉ;
56.302-130' Centro, Petrolina/?E, neste ato representada pela sua Empresári", á S.u., Maria Auxiliadora
Costa Gomes, portadora da Cédula de Identidade RG N": 01.514.2r+õl-sspÁl e CpF N.: 020.g31.664-
77, representante exclusiva da Banda Seresteiros do Vale. Com o Valor Global de R$ - 1g.01g,00 (Dezoiúo
mil e dezoito reais).

Abaré/BA, 0l de Dezembro de202i.

Fernando sé Teixeira Tolen o
Ord. de Desp./Pref. Municipal

o
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Prefeitura Municipal de Abaré/BA
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CONTRATO N':01O312023

Contrato de Prestação de Serviços firmado entre o
Município de Abaré/BA, através da Secretaria
Municipal de Desporto e Lazer, e a Empresa:
THIGMA CONSULTORIA E TREINAMENTO§-
LTDA - (LUMTNE CONSULTORTA E
TRETNAMENTOS) - BANDA SERESTETROS DO
VALE, para o fim que nele se declara.

O MI,MCÍPIO DE ABARÉ, ESTADo DA BAHIA, ahavés da PREFEITURA MI,JNICIPAL DE
ABARÉ, inscrita no CNPJ N": 13.915.65710001-20, situada a Av,: Edésio Tolentino, Centro, CEp:
48.680-000' Abaré/BA, por intermédio d4 Secretaria Municipal de Desporto e Lazer, neste ato
representado pelo o Ordenador de Despesas/Prefeito Municipal, o Sr. Fernando José Teixeira Tolentino,
brasileiro, RG N': 469074167 ssP/BA e CPF N': 408.258.50s-2s e o Sr.: Generrito Nascimento
Possidonio Júnior, portador do CPF N": 005.024.695-01, no final assinado, doravante denominados de
CONTRATANTES, e de ouEo lado a Empresa: THIGMA coNsuLToRrA E TREINAMENTOS-
LTDA - (LUMINE CONSULTORIA E TREINAMENTOS), inscrita no CNPJ N": 15.392.396/0001-32,
com sede á Rua - Pacifico da Ltz, No: 333, ÂPT 01, cEP: 56.302-130, centro, petrolira/pE, neste ato
rcpresentada pela sua Empresária, a Sra.: Maria Auxiliadora Costa Gomes, portadora da Cédúa de
Identidade RG N": 01.514.214-04-SSP/BA e CPF N": 020,831.664-77, representante exclusiva da Banda
Seresteiros do Vale, apenas denominado de CONTRATADA, resolvem firmar o pÍesente CONTRATO,
tendo em vista o resultado da Licitação procedida na modalidade Dispensa de Licitação/Inexigibilidade N":
01112023, tudo de acordo com as noÍmÍrs gerais da Lei N': 8.666/93, e suas alterações posterióres, mediante
cláusulas e condições seguintes.

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO
1.1 o presente contrato tem como objeto a coNTRATAÇÃo DE sHow ARTÍsrICo DE CÂRÁTER
PERSONALISSÍMO COM APRESENTAÇÃO OA "BANDA SERESTEIROS DO VALE',
DTJRANTE A TRADICIONAL SERENATA EM SUA XVI EDIÇÃO, EM 16 DE DEZEMBRO DE
2023, NA ORLA DO MTJNICÍPIO DE ABARÉ/BA e com a propostâ da CoNTRATADA, que fazem
partes inte$antes deste instrumento.

cLÁusuLA sEcrJNrla- DAS OBRTcAÇÕrcS n.q,s pmtns
2. 1 Constituem obrigações:
I - Da CONTRATANTE' além das obrigações contidas neste contÍato por determinação legal, obriga-se a:
a) Fornecer à CONTRATADA os elementos indispensáveis ao cumprimento do contrato, dentrã de, no
máximo, l0 (dez) dias da assinatura;
b) Realizar o pagamento pela execução do contÍato;
c) Proceder à publicação resumida do instrumento de contrato e de seus aditamentos na imprensa oficial,
condição indispensável para sua validade e eficácia, no pr,rzo de l0 (dez) dias corridos da sua assinatura.
d) A C0NTRATAIITE
de Serviço estabelecendo
cláusula primeira.

devená requisitar o objeto de acordo com as suas necessidades, através Ordem
a quantidade, devendo a CONTRÂTADA observar para o que foi esta do na

ta

it{
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II - Da CONTRATADA, atém das determinações contidas no anexo I do instrumento convocatório e
daquelas decorrentes de Lei, obriga-se a:
a) Designar de sua estrutura administrativa um preposto permanentemente responsável pela perfeita
execução deste contrato, inclusive para atendimento de emergência e que possa tomar as proviàências
pertinentes para que sejam corrigidas todas as falhas detectadas ou ocasionádas;
b) Executar o objeto deste contrato de acordo com as especificações ou recomendações efetuadas pela
CONTRATAIIITE;
c) Manter, sob sua exclusiva responsabilidade, toda a supervisão, direção e Íecursos humanos para execução
completa e eficiente do serviço objeto deste contrato;
d) Zelar pela boa e completa execução do serviço contratado e facilitar, por todos os meios ao seu alcance, a
ampla ação fiscalizadora dos prepostos designados pela CONTRATAI\TE, atendendo prontamente às
observações e exigências que lhe forem solicitadas;
e) Comunicar a CONTRATAI\TE qualquer anormalidade que interfira no bom andamento dos serviços;
f) Atender com presteza as requisições de credenciamento determinadas pela CONTRATAITE;
g) Arcar com todo e qualquer dano ou ptej]uizo de qualquer íatuÍeza causado a CONTRATANTE e
terceiros, por sua culpa, ou em conseqüência de erros, imperícia própria ou de auxiliares que estejam sob sua
responsabilidade, bem como ressarcir o equivalente a todos os danos decorrentes de paràlisação ou
intemrpção do serviço contratado, exceto quando isto ocorrer por exigência da CONTRATANTE ou ainda
por caso forhrito ou força maior, circunstâncias que deverão ser comunicadas no prazo de até 48 (quarenta e
oito) horas após a sua ocorrência;
h) Manter durante toda a execugão do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as
condições de habilitação e qualificação exigidas na Licitaçáo;
i) Efetuar pontualmente o pagamento de todas as tâxas e impostos que incidam ou veúam a incidir sobre as
suas atividades e/ou sobre a execução do objeto do presente contrato, bem como observar e respeitar as
Legislações Federal, Estadual e Municipal, relativas ao serviço prestado;
j) Pagar os salários e encÍrxgos sociais devidos pela sua condição de única empregadora do pessoal designado
para execução do serviço ora contratado, inclusive indenizações decorrentes de acidentes de traúaho,
demissões, vales transporte, obrigando-se, ainda, ao Íiel cumprimento das legislações trabalhista e
previdenciário, sendo-lhe defeso invocar a existência deste contÍato para tentar eximir-se destas obrigações
ou hansferi-las para o CONTRÂTANTE;
l) Adimplir o serviços exigidos pelo instrumento convocatório e pelos quais se obriga, üsando à perfeita
execução deste contrato.
m) Agilizar a imediata correção das falhas apontadas pela CONTRATANTE, concemente a execução do
confato.
n) Tributos, encargos sociais e trabalhistas, hospedagem, alimentação e demais custos.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PREÇO E CONDIÇOES DE PAGAMENTO E F'ORNECIMENTO
I - Dar-se-á ao presente contrato o valor global de Rl$ - 18.018,00 @ezoiúo mil e dezoito reais), a ser pago
pela CONTRATANTE à CONTRATADA, da seguinte forma:
§ l'- O CONTRATANTE pagará ao CONTRATADO
3220-3, Agêtcia No: 0812, Banco: Caixa Econômica, do C
até o 30' (trigésimo) dia do mês subsequente, após
devidamente atestado o cumprimento da obrigação do
Secretaria requisitante.

através de depósito na Conta Corrente: 003- N":
ontratado da qual seja titular ou cheque nominal,
emissão da Nota Fiscal e Certidões Fiscais,
objeto da licitação @regão Presencial) pela

§ 2o O pagamento devido ao contratado será efetuado 50%o na assinatura do contrato e 5
apresentação, através de transferencia bancaria, nâ contâ da contratada, após a apresentação,

sa
da

Íi
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Nota Fiscal e Certidões Fiscais, devidamente atestado o cumprimento da obrigação pela Secretaria
requisitante.

§ 3" Em havendo alguma pendência impeditiva do pagamento, o prazo flúrá a partir da sua regularização
por parte da CONTRATADA.
§ 4o A atualização monetária dos pagamentos devidos pela Administração, em caso de mora, será calculada
considerando a data do vencimento da obrigação e do seu efetivo pagamento, de acordo com a variação do
I}{PC do IBGEpro rata tempore.
§ 5'As faturas far-se-ão acompanhar da documentação probatória relativa ao recolhimento dos impostos
relacionados com a prestação dos serviços, no mês anterior à realização dos mesmos.

CLÁUSULA QUARTA . DoTAÇÃo oRÇAMENTÁRIA
As despesas para o pagamento deste contrato correrão por conta dos recursos da Dotação Orçamentária
descrita abaixo:

CLÁUSULA QUINTA - DAs DIsPosIÇÓEs GERAIS
As partes estabelecem as seguintes condições gerais:
I - O objeto será executados pela CONTRATADA, de acordo com os seus métodos e padrões, desde que
seja garantida a máxima qualidade, sempre baseados em práticas profissionais co.retas, observadas as
normas técnicas e legais aplicáveis;
tr - As partes concordam ser absolutamente necessiírio intercambiar informações, por toda a execução do
objeto, sobretudo aquelas informações que possam vir a influenciar na definigão de premissas e condições
de contomo dos trabalhos.

CLÁU§ULA sExTA - DA ExECUÇÃo E yIGÊNCIA
6.1 A forma de execução é imediato, e o pÍazo de vigência do contrato até 31 de Dezembro de 2023,
contados a partir da data de sua assinahrra, somente podendo ser prorrogado mediante celebração de Termo
Aditivo.

CLÁUSULA SÉTIMA -Do ADITAMENTo
O presente Contmto somente podeni ser aditado, de acordo com as disposições da Lei No: 8.666193, por
interesse de ambas as partes, mediante celebração de Termo Aditivo.

cLÁusuLA orrAvA - FrscAlrzAÇÃo Do coNTRATo
A CONTRATANTE exercerá a fiscalização do Contrato pela Secretaria Municipal de Desporto e Lazet,
através do Sr.: Generrito Nascimenúo Possidonio Júnior, Secretário Municipal do Desporto eLazer.

Parágrafo Único: E prerrogativa do Município, conservar a autori
fiscalização sobre a execução deste ContÍato, bem como de denunciar
de paralisação ou de fato relevante superveniente que veúa a ocorrer.

dade normativa e exeÍcer ntrole e

Sec. Mun. de De e Lazer 09.00/09.09 2.802 3.3.90.39.00 15000000

ou rescindir este instrumen o

0



Prefeitura Municipal de Abaré/BA
Avenida Edesio Tolentino, No: 158, Centro, CEp No: 48.680-000
CNPJ N': 13.9í 5.657/0001-20 - Tet.: (0rx.751g2B7-2222t247O

e-mail: copel.abare@gmail.com

cr,Áuswl NoNA - DAs pENALTDADEs
O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas
CONTRATADA, sujeitando-a às seguintes penalidades:
I - Advertência que será aplicada sempre por escrito;

caructeizarâ a inadimplência da

II - Multa, nos seguintes percentuais:
a) multa no importe de 0,1% (um décimo por cento) do valor devido sobre o fomecimento ou parto
dele, por dia de atraso na entrega ou na assistência técnica;
b) mais múta de l0%o (dez por cento) sobre o valor do Contrato ou da parcela, no caso de atraso superior a
trinta dias, podendo ainda ser rescindido o contrato e aplicadas outras penalidades.

III - Suspensão temporária do direito de licitar com a Administração pública Municipal;
fV - Declaração de inidoneidade para licitar e contratax com a AI)MII\ISTRAÇÃO PÚBLICA, enquanto
perdurarem os motivos da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que
aplicou a penalidade, no prazo não superior a 5 (cinco) anos.
V - Rescisão unilateral do Contrato sujeitando-se a CONTRATADA ao pagamento de indenização à
CONTRATATE por perdas e danos;
VI - Indenização à CONTRATANTE da diferença de custo para contratação de outro licitante;
VII - As sanções previstas nesta Cláusula poderão ser aplicadas cumulativamente, ou não, de acordo com a
gravidade da infração, facultada ampla defesa a CONTRATADA, no prazo de 05 (cinco) dias úteis a contar
da intimação do ato.

YIII - Nenhuma parte sená responsável perante a outra pelos atrasos ocasionados por motivo de força maior
ou caso forhrito.
a) Consideram-se motivos de força maior ou caso fortuito: guerrq revolução, bloqueios, epidemias,
fenômenos meteorológicos de vulto, perturbações civis, ou acontecimentos assemelhados que fir;o- ao
controle razoável de qualquer das partes contratantes.

§ 1" - A CONTRATAIITE é competente para aplicar, nos termos da Lei Federal 8.666193, as penalidades
de suspensão temponlria e declaração de inidoneidade.
§ 2" - As multas estipuladas nos inciso II desta cláusula serão aplicadas nas demais hipóteses de inexecução
total ou parcial das obrigações assumidas.

§ 3' - O valor das multas aplicadas deverá ser recolhido à CONTRATANTE no prazo de 30 (trinta) dias a
contar da data da notificação, podendo ainda, ser descontado das Notas Fiscais e/ou Faturas poÍ ocasião do
pagamento, ou cobrado judicialmente se julgar conveniente.
§ 4' - A critério da Administração poderão ser suspensas às penalidades no todo ou em parte, quando o
atraso na entrega do material for devidamente justificado pela firma e aceito pela CONTRATANhE, que
fixará novo prazo, este improrrogável, para a completa execução das obrigaçõei assumidas.

CLÁUSULA DÉcrIra - nnsc[sÃo oU DENÚNCIA
10.1 Este contrato podera ser rescindido, nos termos da Lei No: 8.666/93:
I - pela inadimplência de uma das paÍtes ao pactuado neste instrumento, de tat forma que não subsistam
condições para continúdade do mesmo;
II - pela superveniência de eventos que impeçam ou tomem inconveniente o prosseguimento de sua
execução.
III - Ocorrendo qualquer das hipóteses previstas na Lei no 8.666/93 para rescisão do presente Contrato,
poderá a CONTRATAIITE rescindi-lo, independentemente de interpelação judicial ou exhajudicial, sem
que assista à CONTRATADA direito a qualquer indenização.
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10.2 O pesenb cotrtato pd€f,Á s€( defimeiâdo a {rnlq rf, t@po, &qüe qual. em docedê,fsia míni$â de
30 (trinta) dias.

§ l': Declarade a rescisão do Contato, por qualquer dos motivos indicedos nessa Cláusúa- r
CONTRATADA tení direito apeDas ao pagÍrmento dos sewiços já executados e aceitos pela
CONTRÂTAÀITE e, a dtulo de indenização, o valor de evenürais d.spesas comprcvadament€ J€aliçedqs
em função do objeto.

§ 2": Quando a rescisão oooner, s€m que haja culpa da CONTRATÂDÂ, sení este ressarcido dos prejuízos
regulrmente oomprovados qtre buver sofrido.

cr-{fi}suLA Dúctrtía pruimrrÂ - Ix) Í1oRo
11.1 §'iiçê eleito o foÍo do Mrmicípio dÊ AbaÍ{/BA enr detrimento de qualquer ouho, por mais privilegiado
que rqia, paÍa dirimir quaisquer dúvidas relativas ao presente Conffio.

Assim, por esúutm judas e acertadas, assinm as pates o presartc Conffio em 03 (tês) üas de igual teor e
forma.ra prescoça dâs testmunhas abaixo, que também o subscÍ€;r,em, para que produza os devidos e legais
efeitos,

AbaÍé/BA, & de Dsznmhro de 2023

CONTRÂTANTES:

.fcnrdo
Ord" de

coNTRATÁrrc(A)

TESTEMUNTIAS:

Tclrdn GaerrÍto Posilonio Júnior
Sec. Mun do Desporto e IazerMurdcipal

t-

IEIGMACONSI'LTO AMEIYTOS-LTDÂ
(LI'MINE CONST]LTORI,À E TRDINAMENTOS)

BAI\TI'Â SERESIDIROS I'O VALE
Marirr Àurilirdora Cost Gom.! - Empresária

.l

NOME:

CPFN":

NOME:

CPF N":

,.,t.... 
:.ã1..:- _i
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ÀTo DE PuBr.rcÀçÃo,/RÀTrFrcAÇÃo

Àos 29 (vinte a Dovê) dias do mês de nov€nbxo de 2023, por determinaÇão
do Excelentíssj-mo Senhor Eernürdo ,rosé fêixeir! TolêntiDo, Ord. de
Desp./Pref. Municipal de Àbaré,/BÀ, em cumprinento ao Àrt. 26 da Lei N":
8.666/93 e suas alteraÇões, após ratificaÇão, autoriza a publicaÇào no
mulal da Prefeitura, o resumo do processo de DLl Inexigibi I idade No:
0LL/2O23 , pL No : 0111/2023 . OBlrErO: CON'ItsÀTÀç.IO DE SEOrí ÀRrÍSrrCO op
canÁren peRsoNÀr.tssÍuo cou ÀpREsrlrrÀçÃo DÀ "BÀltDÀ sEREsrrRos Do \IA!8.,
DITRNTTE À TRÀDrcroNÀL sEREt[ÀTÀ EM suÀ x\rl EDrção, Et{ 16 DE DEzEraRo DE
2023, NÀ oRr.À Do ranrrcÍpro DE ÀBÀFÉ/BÀ, coNTRÀTÀDÀ: Tgrotâ, colsgLTonrÀ E
IB,EINAI{EXTOS-LTDÀ - (LITMINE CONSU1TORIÀ E IRETNÀIIENTOS), inscrit.a no
CNPJ N": 15.392. 396/0001-37, con sede á Rua - Pacifico dâ Luz, No: 333,
ÀlT 01, CEP: 56.302-130, C€ntEo, Petrolins/pE, neste ato representada
pela sua Eq)rêrária, a Sra. i MârLa ÀuxiliadoEa Costa coúÊs. portadora da
cédula de rdentidade Rc No: 01 ,514 .21r1-04-ssp/BÀ e cpF N": 020.831.65a-
77, representante exclusj-va da Banda SêrêEt€iroa do VaIê.

Base Legal ÀrL. 25, Inciso III
alteraÇôes.

da Lei. Federal 8.666/93 e suas

E para constar, foi lavrado este Termo de pubLicaÇáo que será assinado
por nin r:ERNÀNDO arOSÉ BIXEIRÀ TOLEIiTINO, Ord. de Desp.,/pref . Municipaf.

PREFEITURÀ MUNICIPAL
2023 .

os ÀBÀRÉ, EsrÀDo DÀ BÀHrA, EM 30 DE NovEr'lBRo DE

Parnasdo alo!ó TeineiEa TolentiDo
Ord. de Desp.,/Pref . Municipaf

cERTtFtCAçÃO DIGITAL: N0JDNJI3MUIWNEU4MDQ3MD
Esta EdiÉo ênconlra-se no site oficial destg ente.
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Àvrso DE EouorocÀçÃo E ÀDWDrcÀçÃo

Atendendo ao Ord. de Desp.,/Pref . Municipal. de Abaré-BÀ. fica homofogada
a adjudicação. MODÀLIDÀDE: DLl Inexigibilidade N": OLL/2O23 - pL N":
OLLL/2023. CoNTRATÀDÀ: TEIGT,D, CONSITLTORIÀ E TREINÀI|ENIOS-LÍDÀ - (LOUTNE
CONSITI.IORIÀ E fREMÀl{EltToS ) . inscrita no CNP\, N.: 15.392.396/OO0L-37,
com sede á Rua - Pacl,fico da Luz, N': 333, ÀPl 01, CEp: 56.302-130,
Ccntlo, Petrolinê/PE, n€st ato reprcaentada p€Iâ sua EBpreráEir, a
Sra.: Uari! Àurilisdora Costa Gouêr, portadora da Cédula de Identidade
RG N": 01.5111 .21{-011-SSP/BÀ e CPF No: 020.931.56rt-77, representante
exclusiva da B.ndâ Sêreatairoa do Valê. OBJETO: CONIRÀTAçÀO DE SÃott
arrÍsrrco DE cenÁrpn pERsoNÀussÍ!áo cou ÀpRrsENTÀçÃo DÀ .BÀnDÀ
SERESEIROS DO T/ÀIE" , DI'RÀNTE À IN,ADICIOIIÀI. SEREITÀTÀ E}I SUÀ :'V:T EDIÇÂO,

OLlL2l2023. Fernando José Teixeira ToLentino-Ord. de Desp. /pref.
Municipal .

E)(ITRÀTO DE CONTRÀTO

CONTRÀTO No: OLO3/2O23. CONTRÀTÀNIE: PREPEITURA MUNICIPÀL DE ABÀRE-
BÀ/SEC. MUN. DE DESPORTO E LÀZER. CONTRÀTÀDÀ: TEIGü|A CONST Í.IORIÀ E
TREINÀIIBIIOS-úIDÀ - (I.UIíINE CONSITLToRIà E TREINÀI@{E{S), inscri.ra no
cNpJ Not L5.392.396/o001-37, com sede á Rua - pâcifico da Luz, N": 333.
ÀPT 01, CEP: 56.302-130, Centro, petrolina./frE, neste ato representada
pe.la sua Eq)rssária, a Sra.i tíaria Àuxiliadora CoEt! coE€s, portadola da
CéduIa de Identidade RG N": 01.51{ .21{-0a-SSP/EÀ e CpE No: 020.831.66rt-
77, representante exclusiva da Bsndâ Serêstêiro! do Vlle. OBJETO:
coNERÀTÀçÃo DE ssorÍ mtÍsrrco oa cenrirsn ppnsoxer.rssÍuo corí ÀpREsENTÀÇÃo
DÀ *BÀ!IDÀ SERESTEIROS DO lrÀLE", DORÀIItE À TRADICIONÀ! SERAIÀTÀ EXit SUÀ
:(vr EDrção, E{ 16 DE DEzElitsRo DE 2029, t{À oRLÀ oo nuNrcÍpto DE ÀBÀRÉ/BÀ.
MODÀLIDÀDE: DL,/ r nexigibil idade No: OLL/2O23, pL N": OLLL/2O23.
ASSrNÀTURÀ: O4lL2/2023. vrcÊNcrÀ: 3L/L212O23. DOrÀÇÂO ORÇAMENTÁRrA:
09.00/09.09 - 2.a02 - 3.3.90.39.00 - 15OOOOoo. FUNDÀMENTAÇÃo: AÍt. 25,
Inciso IfI da Lei FederaL 8,666/93 e suas alteraÇóes. VÀIOR: Rs -18.018,00 (Dezoito Eil ê dezoito reaia). Àbaré/BL, Ot/L2t2O2g. 2Fernando
José Teixeira Tolentino-Ord, de Desp./pref. Municipal e cenerrito
Nascimento Barbosa Júnior-Sec. Mun. do Desporto e Lazer.

cERTtFtCAçÃO OIGITAL: N0JDNJI3MUIWNEU4MDA3MD
Esta edição encontra-se no site oficial deste 6nte.
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PREFEITURA MT]NICIPAL DE ABARÉ
ÂV EDESIO TOLENTINO - SEDE

CxPr: r3.915.657/0001-20 - cEPi 44.640-000 - 
^B^RE 
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NOTA DE ETPENHO PROCESSOADM: 0'11112023

EIPE HO: 3:5r 2üE Dda óo EmDcnhú: An12n0rz3 TFO DO EXPEIIHO: OrdInÚrioJllomal

toanEcaDoa

Iomr:
Endêtr9o:
BilÍIo:
CTPJ:
CdÉe:

,li}25 . THIGXA COIISULTORIA E TREII XEiaTOS LTDÀ
RUAPÀCIFICO DA LUZ, 33l}
CENTRo Ci.rlde:
í53s23s6m0oí-37 lns.,ErlâárC: CPf,:

Agônda: B.nco:

Íipo Pa.sd: JrÍidicâ
CoÍrplàn río: ÂPÍ 01

Edado: PE
RG:

PETROLINA

DoÍ ç^o mc^EÍr^nl^

Unidrd.:
FunÉo:
Sub-funfáo:
Prog!'arnã:
AÉo:
ElêmaÍlo:
Fontê:
Sub€làlranlo:

O9I]9 - SECRETÂRIA MUNICPAL DE DESPORTO E 1.4ãR
í3- Cllt rà

392 - Ditusão OrtÍd
OOO9- OÉSENVOLVIITIENTO DE METJORIAS OA PRÁNCÂ ESPORIIVA E TUR§À4O SUSTENTETÍTAVEL

2.802 - PROMOÇÃO DAS AÇÓES CULÍURA]S E DA ARTE

3.3.90.39.00- Outíos Sêívico6 TeíEêiro6 - Pesoâ JuíirEa
1íXXlo00- R@lísoB não Vina/adc de trF6tc

3.3.$.3Í1.99- Orrt oE SêívicG dê TeíEdÍ6 - Pê6Éoâ Júitlcâ

Ítlodslldádr: lnêxhibilidedê
C.rnvônio:
P.tÍlmônlo: -

if h.x.:
Cdllrdto:

011tzJj2X
0r032Í,23|NEX

s.ldo Alt .ría frab. do EtrrF.úro g.ldo Atual

í8-í00,m í&0íf,00 02,00

Hlsrôruco

coNÍRsTAÇÁo oE sHow ARTÍSTICo DE c.qRÁirER pERSOfl.ÀJrSSlltro coÀr .ÀPRESgr{TAç.4o DA EÂÂ{DA SERSSIERoS DO !'.ÀrE, DURqNTE A
ÍRAOiqONÀL SERE ÂTA Er,t SUA )(Vt ED|ÇÃO. EM t6 DE D€ZEIIBRO DE mã, NA ORLA DO UUi{CIPIO OE ABARÊ/BÀ

Vâlo. Ur*&io VdúÍd.lUnÍd.ó Cúaaa,a'dsrl E p.c{t* (lrã)

{t,ü3,00út O.tsiL Fil. ffi rÉê J-

srÀftc - FÀÍoR s6ÍEÀrÂs € coí{§uLÍoRrÂs LTDA, cí{PJr oÁfl,3J:3hl á2

Auloaizo o empênho d! dÉpcsa lspra mêarddrdà .,'no4í12l?Í,3

PreÍ€ito Munidpd
CPF: ,108.258.5OÍ25

Dcddo quê . lmFrtlnci. .uF.loa ddutida do crfftb piúprio crn úfi2/:l023

Sêsêláio(8)
CPF: «,5.024.6954í


